
Prefeitura Municipal de Taboão da Serra
Estado de São Paulo

Departamento de Licitações e Contratos – DELICO

RETIFICADO

________________________________________________________________________________
Praça Miguel Ortega, 439 - Bl. C - Paço Municipal - Parque Assunça� o - CEP: 06754-910 - Taboa� o da Serra - Fone: (11)

4788-5300 www.prefeitura.ts.sp.gov.br
1

PREGA/ O PRESENCIAL

RETIFICADO Nº G-003/2023

TIPO: MENOR PREÇO

SISTEMA DE CONTRATO

OBJETO:  "CONTRATAÇA/ O  DE  EMPRESA  PRIVADA  PRESTADORA  DE  SERVIÇOS
ME= DICOS  PARA  ATENDIMENTO DAS  NECESSIDADES  NA  ATENÇA/ O  BA= SICA  DO
MUNICI=PIO DE TABOA/ O DA SERRA".

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 30362/2022

REUNIA/ O DE ABERTURA: 18/04/2023 a? s 09:00 horas

Gratuitamente, atraveCs do site www.prefeitura.ts.sp.gov.br

http://www.taboaodaserra.sp.gov.br/


Prefeitura Municipal de Taboão da Serra
Estado de São Paulo

Departamento de Licitações e Contratos – DELICO

RETIFICADO

EDITAL DE PREGA/ O PRESENCIAL

PREGA/ O Nº G-003/2023
Processo Administrativo nº 30362/2022

TIPO: MENOR PREÇO
SISTEMA DE CONTRATO

OBJETO:  “CONTRATAÇA/ O  DE  EMPRESA  PRIVADA  PRESTADORA  DE  SERVIÇOS  ME= DICOS  PARA
ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES NA ATENÇA/ O BA= SICA DO MUNICI=PIO DE TABOA/ O DA SERRA”.

A PREFEITURA DO MUNICI=PIO DE TABOA/ O DA SERRA torna puC blico, para conhecimento de
quantos possam se interessar que faraC  realizar licitaça�o na modalidade PREGÃO, na forma Presencial,
a qual seraC  processada e julgada em conformidade com a Lei Federal nº 10.520/02, Lei Federal nº
8.666/93, Lei Complementar 123/06, Decreto Municipal nº 025/06, Lei nº 8.078/90 e demais normas
complementares e disposiço� es deste instrumento, cujo objeto estaC  descrito neste Edital e seus anexos.

A abertura da sessa�o puC blica e a entrega dos documentos referentes ao Credenciamento, os
envelopes contendo a Proposta de Preços e os Documentos de Habilitaça�o das empresas interessadas,
se daraC  no AuditoC rio de Licitaço� es, localizado na Praça Miguel Ortega, 439, bloco C, Parque Assunça�o,
Taboa�o da Serra, no dia 11/04/2023 ateC  a? s 09:00 horas.

Saliente-se a todos os interessados neste Prega�o que, para garantir o princíCpio da eficieLncia,
publicidade e  transpareLncia,  informamos que todos  os  atos oficiais,  informaço� es  e  resultados  que
decorrerem deste processo licitatoC rio, sera�o centralizados e devidamente publicados no DOE-SP, que
poderaC  ser  consultado  a  qualquer  momento  atraveCs  do  site:  http://www.imesp.com.br   e  
www.prefeitura.ts.sp.gov.br  .  

I - DO OBJETO
1.1 - A  presente  licitaça�o  visa  a?  escolha  da(s) melhor(es) Proposta(s) Comercial(ais) para  a
“CONTRATAÇA/ O DE EMPRESA PRIVADA PRESTADORA DE SERVIÇOS ME= DICOS PARA ATENDIMENTO
DAS NECESSIDADES NA ATENÇA/ O BA= SICA DO MUNICI=PIO DE TABOA/ O DA SERRA”, observando-se as
especificaço� es teCcnicas constantes deste Edital e anexos e a legislaça�o que rege a mateCria.

II - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
2.1 - Somente podera�o participar do presente certame as empresas que:

2.1.1 - Atendam a todas as exigeLncias deste Edital,  inclusive quanto a?  documentaça�o constante
deste instrumento e seus anexos.

2.1.2 - Tenham objeto social pertinente e compatíCvel com o objeto licitado.

2.2 – Na�o seraC  permitida a participaça�o de empresas:
2.2.1 – Estrangeiras que na�o funcionem no PaíCs;
2.2.2 –Suspensas  temporariamente  para  licitar  e  impedidas  de  contratar  com  o  MunicíCpio  de

Taboa�o da Serra nos termos do inciso III do artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alteraço� es;
2.2.3 – Reunidas sob a forma de consoC rcio, qualquer que seja sua forma de constituiça�o;
2.2.4 – Impedidas de licitar e contratar com este MunicíCpio de Taboa�o da Serra nos termos do

artigo 7º da Lei nº 10.520/02;
2.2.5 – Impedidas de licitar e contratar nos termos do artigo 10 da Lei nº 9.605/98;
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2.2.6 – Declaradas inidoL neas por ato do Poder PuC blico e na�o reabilitadas;
2.2.7 – Sob processo de faleLncia, concurso de credores, dissoluça�o ou liquidaça�o.

III - CADERNO DE LICITAÇÃO
3.1 -  O Caderno  de  Licitação,  composto  de  Edital  e  Anexos,  poderá  ser  obtido  gratuitamente  no  site
www.prefeitura.ts.sp.gov.br  .  

IV - INFORMAÇÕES E ESCLARECIMENTOS
4.1 -  Os  pedidos  de  esclarecimentos  relativos  ao  presente  certame  devera�o  ser  protocolados  no
Departamento de Licitaço� es e Contratos - DELICO, situado na Praça Miguel Ortega, nº  439, Bloco C,
Parque Assunça�o, Taboa�o da Serra/SP, das 08:15hs a? s 12:00hs e das 14:00hs a? s 17:00hs ou enviados
para os e-mails thiago.rosario@taboaodaserra.sp.gov.br   e everton.lima@taboaodaserra.sp.gov.br  ,  até
o 3º (terceiro) dia útil anterior a?quele marcado para a abertura do certame.

4.1.1 - Nos termos da lei,  somente, sera�o recebidos por e-mail, os pedidos de esclarecimentos e
informaço� es, ou seja aqueles que na�o implicam em alteraça�o do Edital.

4.1.2 -  Se  o  pedido  envolver  alteração  do  Edital,  deverá  ser  apresentada  a  respectiva
impugnação nos termos do item seguinte.

V - IMPUGNAÇÃO AO EDITAL
5.1 - As impugnaço� es ao Edital devera�o ser protocolados no Departamento de Licitaço� es e Contratos -
DELICO,  situado  na  Praça  Miguel  Ortega,  nº  439,  bloco  C,  Depto  de  Licitaço� es;  Parque  Assunça�o,
Taboa�o da Serra/SP, das 08:15hs a? s 12:00hs e das 14:00hs a? s 17:00hs. 

5.2 - DecairaC  do direito de impugnar os termos do Edital desta licitaça�o, o licitante que na�o o fizer até
o 2º (segundo) dia útil  que anteceder a  data  da sessa�o  puC blica  para abertura  dos  envelopes  de
habilitaça�o, nos termos do disposto no artigo 41, § 2º, da Lei Federal 8.666/93. 

5.2.1 - Caso isto na�o ocorra, pressupo� e-se que os elementos fornecidos sa�o suficientemente claros e
precisos, na�o cabendo, portanto, posteriormente, o direito a qualquer reclamaça�o para participaça�o no
presente certame; 

5.2.2 - CaberaC  ao Pregoeiro decidir sobre a(s) impugnaça�o(o� es) antes da abertura do certame. 
5.2.3 -  Quando o acolhimento da impugnaça�o implicar em alteraça�o do edital capaz de afetar a

formulaça�o das propostas, seraC  designada nova data para a realizaça�o do certame. 
5.2.4 -  A  impugnaça�o  feita  tempestivamente  pela  licitante  na�o  a  impediraC  de  participar  deste

certame.

VI - CREDENCIAMENTO
6.1 - Os  documentos  relativos  ao  credenciamento,  a?  proposta  de  preços  e  a  documentaça�o  de
habilitaça�o sera�o apresentados ao Pregoeiro no local, dia e hora indicados no preaLmbulo deste Edital,
como segue:

6.1.1 -  A  comissa�o  de  licitaça�o  reserva-se  o  direito  de  consultar  os  sites,  www.tcesp.gov.br   e  
www.portaldatransparencia.gov.br, a fim de comprovar que os participantes na�o esta�o inseridos na
relaça�o de apenados.

6.2 -  As licitantes devera�o  se  apresentar  perante  o  Pregoeiro  no horaC rio  e  local  estabelecidos  no
preaLmbulo deste  Edital,  por  meio de representante  que deveraC  estar  portando  os  documentos  na
forma descrita no item 6.3, em original ou coC pia autenticada, que o credenciaraC  para todos os atos do
certame e sera�o retidos pelo Pregoeiro para oportuna juntada no processo administrativo pertinente a
presente licitaça�o.

6.3 - O credenciamento far-se-aC  por um dos seguintes meios:
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6.3.1 - instrumento  puC blico  de  procuraça�o  com  poderes  específicos  para  formular  lances

verbais, interpor e desistir de recursos e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame,
em nome da empresa proponente, com prazo de validade em vigor;

6.3.2 - instrumento particular de procuraça�o com firma reconhecida  com poderes específicos
para formular lances verbais, interpor e desistir de recursos e praticar todos os demais atos
pertinentes ao certame, em nome da empresa proponente,  acompanhado de coC pia de seu contrato
social  ou  estatuto,  no  caso  de  Sociedade  AnoL nima,  devidamente  acompanhada  de  documentos  de
eleiça�o de seus administradores;

6.3.3 - tratando-se de soC cio, proprietaC rio, dirigente ou assemelhado da empresa proponente, coC pia
do respectivo estatuto ou contrato social,  no qual estejam  expressos seus poderes para exercer
direitos e assumir obrigações em decorreLncia de tal investidura, no caso de Sociedade AnoL nima,
devidamente acompanhado de documentos de eleiça�o dos administradores.

6.4 -  O  Representante  Legal  ou o Procurador  deveraC  identificar-se  exibindo documento oficial  de
identificaça�o que contenha foto.

6.5 - Nenhuma pessoa, ainda que munida de Procuraça�o, poderaC  representar mais de uma empresa no
presente certame, sob pena de exclusa�o sumaC ria das representadas.

6.6 -  Somente  podera�o  participar  da  fase  de  lances  verbais  os  representantes  devidamente
credenciados. A empresa que tenha apresentado proposta e na�o esteja devidamente representada, teraC
sua proposta avaliada, poreCm na�o poderaC  participar das rodadas de lances verbais. 

6.6.1 - Encerrada a fase de credenciamento pelo Pregoeiro, na�o sera�o admitidos credenciamentos
de eventuais licitantes retardataC rios.

6.7 -  Tratando-se  de  microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte,  para  se  submeter  ao  regime
especial da Lei Complementar 123/06, apresentar, aleCm dos demais documentos exigidos no item 6.3,
os documentos que comprovem sua condiça�o de microempresa ou empresa de pequeno porte.

6.7.1 - A declaraça�o de enquadramento da licitante como microempresa ou empresa de pequeno
porte deveraC  ser subscrita por quem deteCm poderes de representaça�o da licitante (Anexo IV);

6.7.2 -  A  falsidade  das  declaraço� es  prestadas,  objetivando  os  benefíCcios  da  Lei  Complementar
123/06,  poderaC  caracterizar  o crime de que trata  o artigo  299 do CoC digo  Penal,  sem prejuíCzo do
enquadramento  em  outras  figuras  penais  e  de  sanço� es  administrativas  previstas  na  legislaça�o
pertinente, mediante o devido processo legal, e implicaraC , tambeCm, a inabilitaça�o da licitante, se o fato
vier a ser constatado durante o traLmite da licitaça�o.

6.7.3 - A falta da declaraça�o de enquadramento da licitante como microempresa ou empresa de
pequeno porte, ou sua imperfeiça�o, bem como as que se enquadrarem nas situaço� es previstas no art.
3º, §4º da Lei Complementar 123/06, na�o conduziraC  ao seu afastamento da licitaça�o, mas ta�o somente
dos benefíCcios da Lei Complementar 123/06, salvo se a proC pria licitante desistir de sua participaça�o no
certame, na sessa�o publica de abertura da licitaça�o, retirando seus envelopes.

VII - RECEBIMENTO DOS ENVELOPES
7.1 - A Proposta de Preço e os Documentos de Habilitaça�o devera�o ser apresentados em invoC lucros
separados, na�o devassados, lacrados e rubricados no fecho e que devera�o conter os seguintes dizeres
em sua face externa:

AR  PREFEITURA DO MUNICI=PIO DE TABOA/ O DA SERRA
EDITAL DE PREGA/ O Nº G-003/2023
RAZA/ O SOCIAL DA PROPONENTE E RESPECTIVO CNPJ
ENVELOPE 1 - PROPOSTA DE PREÇO
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AR  PREFEITURA DO MUNICI=PIO DE TABOA/ O DA SERRA
EDITAL DE PREGA/ O Nº G-003/2023
RAZA/ O SOCIAL DA PROPONENTE E RESPECTIVO CNPJ
ENVELOPE 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇA/ O

7.1.1 - Juntamente com os Envelopes 1 e 2, deveraC  ser entregue Declaraça�o dando cieLncia de que a
licitante cumpre plenamente os requisitos de habilitaça�o, conforme modelo constante do Anexo II. Tal
declaração  deve,  obrigatoriamente,  ser  entregue  fora  dos  envelopes  juntamente  com  a
documentação de credenciamento e de Microempresa e EPP (se for o caso), fora dos envelopes,
sob pena de ser a licitante impedida de participar do certame.

7.2 - ENVELOPE 1 - PROPOSTA DE PREÇO
A Proposta de Preço deveraC :

7.2.1 -  Ser  apresentada  em  01(uma)  via,  conforme  modelo  do  Anexo  I,  impressa  em  papel
timbrado da  Proponente,  redigida com  clareza,  sem emendas,  rasuras,  acreCscimos ou entrelinhas,
datada,  rubricada  em  todas  as  folhas  e  assinada  por  seu  Representante  Legal/Procurador,
devidamente identificado. 

7.2.2 - Indicar nome ou raza�o social da proponente, inscriça�o no CNPJ do MinisteCrio da Fazenda,
seu endereço completo, telefone, fax e endereço eletroL nico, se houver, bem como o nome, nuC mero de
RG e cargo de seu Representante Legal/Procurador;

7.2.3 - Ter validade na�o inferior a 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da data da abertura
da sessa�o puC blica do certame;

7.2.4 - Apresentar cotaça�o de preços globais, expressos em algarismos com duas casas decimais.
7.2.4.1 -  Havendo  divergeLncia  entre  os  preços,  neste  caso  caberaC  ao  Pregoeiro  proceder  a?

correça�o dos caC lculos.
7.2.5 -  Conter  declaraça�o  expressa  de  que  o  preço  cotado  inclui  todos  os  custos  e  despesas

necessaC rias ao cumprimento integral das obrigaço� es decorrentes da contrataça�o, tais como custos de
transporte, encargos sociais, benefíCcios e despesas diretas e indiretas, aíC incluíCdos as despesas fiscais
etc.; de modo que nenhuma outra remuneraça�o seja devida a?  CONTRATADA.

7.2.6 - Conter oferta firme e precisa, sem alternativa de preços ou qualquer outra condiça�o que
induza o julgamento a ter mais de um resultado.

7.3 - Sera�o desclassificadas as propostas que na�o atenderem a? s exigeLncias essenciais deste Edital e de
seus Anexos,  bem como as omissas e as que apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de
dificultar o julgamento.

7.3.1 - O pregoeiro poderaC  adequar as propostas de preços, desde que na�o seja(m) exigeLncia(s)
essencial(ais) da mesma.

7.4 - Consideram-se exigeLncias essenciais a?quelas que na�o possam ser atendidas no ato, por simples
manifestaça�o  de  vontade  do  Representante  e  aquelas  cujo  atendimento,  nesse  momento,  possa
representar risco de fraude aos princíCpios da licitaça�o.

7.5 - ENVELOPE 2 - Documentos relativos à Habilitação Jurídica
Habilitaça�o  JuríCdica  (Na�o  seraC  exigida  esta  documentaça�o  neste  envelope  caso  jaC  tenha  sido
apresentada  no  credenciamento).  A  documentaça�o  a  ser  apresentada  para  fins  de  HABILITAÇA/ O
deveraC  ser a seguinte:

7.5.1 - Habilitaça�o JuríCdica
7.5.1.1 - Registro comercial, no caso de empresa individual;
7.5.1.2 -  Ato  constitutivo  e  alteraço� es  subsequentes,  ou  contrato  consolidado,  devidamente

registrado, em se tratando de sociedade comercial e, no caso de sociedade por aço� es, acompanhado de
documentos de eleiça�o de seus administradores;
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7.5.1.3 - Inscriça�o do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova da

diretoria em exercíCcio;
7.5.1.4 -  Decreto  de  autorizaça�o,  em  se  tratando  de  empresa  ou  sociedade  estrangeira  em

funcionamento no PaíCs,  e  ato de registro  ou autorizaça�o para funcionamento expedido pelo oC rga�o
competente, quando a atividade assim o exigir.

7.5.2 - Documentos relativos à Qualificação Econômico-Financeira
7.5.2.1 - Balanço Patrimonial e demonstraço� es contaCbeis do uC ltimo exercíCcio social, jaC  exigíCveis e

apresentados na forma da lei,  que comprovem a boa situaça�o financeira da empresa, vedada a sua
substituiça�o  por  balancetes  ou  balanços  provisoC rios,  podendo  ser  atualizados  por  íCndices  oficiais
quando encerrado haC  mais de 03 (treLs) meses da data de apresentaça�o da proposta.

a) Somente as empresas que ainda na�o completaram seu primeiro exercíCcio fiscal, podera�o
comprovar sua capacidade econoL mico-financeira atraveCs de balanço de abertura.

7.5.2.3 -  Apresentar,  tambeCm,  Demonstrativo  de  I=ndices  Financeiros,  extraíCdos  do  balanço
apresentado, para fins de anaC lise das condiço� es financeiras da licitante. Os íCndices sera�o apresentados
em nuC meros inteiros e de ateC  02 (duas) casas decimais apoC s a víCrgula com arredondamento:

ILG =  a 1,00

ILC =  a 1,00

onde:

ILC = I=ndice de Liquidez Corrente
ILG = I=ndice de Liquidez Geral
AC = Ativo Circulante
ELP = ExigíCvel a Longo Prazo
PC = Passivo Circulante
RLP = RealizaC vel a Longo Prazo

ILG = I=ndice de Liquidez Geral (define a capacidade da empresa em liquidar seus compromissos a
longo prazo), maior ou igual a 1,00.

ILC = I=ndice de Liquidez Corrente (define a capacidade da empresa em liquidar seus compromissos a
curto prazo), maior ou igual a 1,00.

7.5.2.3.1 – Certida�o negativa de pedido de faleLncia, expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa juríCdica, em data na�o superior a 90 (noventa) dias da data da abertura do certame, se outro
prazo  na�o  constar  do  documento  ou  deste  Edital. As  empresas  em  recuperaça�o  judicial  podera�o
participar do certame desde que apresente o Plano de Recuperaça�o Judicial em vigeLncia, devidamente
homologado judicialmente  na fase  de habilitaça�o,  nos  termos da SuC mula nº  50,  do E.  Tribunal  de
Contas do Estado de Sa�o Paulo.
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7.5.2.3.2 –  As  empresas  que  apresentarem  resultado  igual  ou  menor  do  que  1(um)  em

qualquer dos íCndices referidos acima, devera�o comprovar que possuem capital míCnimo ou patrimoL nio
líCquido míCnimo de 10%(dez por cento), do valor estimado para a contrataça�o, por meio de Balanço
Patrimonial e demonstraço� es contaCbeis do uC ltimo exercíCcio, jaC  exigíCveis e apresentados na forma da
lei, vedada a sua substituiça�o por balancete ou balanços provisoC rios, de acordo com o disposto no art.
31,§ 3º da Lei nº 8.666/1993. Valor maCximo estimado para a contrataça�o para o períCodo de 12 meses,
eC  de R$ 20.998.400,00 (vinte milho� es novecentos e noventa e oito mil e quatrocentos reais).

7.6 - Regularidade Fiscal
7.6.1 - Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, como segue:

a) Certida�o Conjunta Negativa de DeCbitos relativos a Tributos Federais e a?  DíCvida Ativa da Unia�o
e PrevidenciaC ria expedida pela Secretaria da Receita Federal do MinisteCrio da Fazenda;

b) Certida�o Negativa de DeCbitos referentes a tributos estaduais inscritos em DíCvida Ativa,  nos
termos  da  Resolução  conjunta  SF/PGE  nº.  0  2  ,  de    09  /0  5  /1  3   ou  expedida  atraveCs  da  Unidade
Administrativa da sede da licitante;

c) Certida�o  Negativa  de  DeCbitos  TributaC rios  MobiliaC rios,  relativa  ao  MunicíCpio  da  sede  da
licitante;

d) Certificado de Regularidade de Situaça�o para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço
– FGTS;

e) Prova de inexisteLncia de deCbitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,  mediante  a
apresentaça�o de Certida�o Negativa de DeCbitos Trabalhistas - (CNDT), nos termos do TíCtulo VII-A da
Consolidaça�o das Leis do Trabalho;

f) Inscriça�o no Cadastro Nacional de Pessoa JuríCdica - CNPJ.

7.6.2 - Sera�o aceitas como prova de regularidade para com as Fazendas, certido� es positivas com
efeito de negativas.

7.7 - Qualificação Técnica
7.7.1 -  Atestado(s)  comprobatoC rio(s) de  desempenho  anterior,  de  atividade  condizente  e

compatíCvel  com  o  objeto  da  licitaça�o,  em  caracteríCsticas,  prazos  e  quantidades  míCnimas  de  50%
(cinquenta por cento), contidos no  Anexo  I deste edital, fornecido(s) por pessoa juríCdica de direito
puC blico ou privado.

a) O(s) atestado(s) deveraC (a�o) estar em nome da empresa licitante;
b) O(s)  atestado(s)  deveraC (a�o)  ser  apresentado(s)  em  papel  timbrado,  em  original  ou  coC pia

autenticada  por  CartoC rio  competente,  assinado(s)  por  autoridade  ou  representante  de  quem  o(s)
expediu.

7.8 - Outras declarações
a) que para efeito do cumprimento ao estabelecido no Inciso VII do artigo 4º, da Lei Federal nº

10.520 de 17.07.2002, sob as penalidades cabíCveis,  que cumpriremos plenamente os requisitos de
habilitaça�o exigidos neste Edital (Anexo II);
b) que apresentaraC  a qualquer tempo documentos necessaC rios a?  instruça�o do processo licitatoC rio,

decorrente de diligeLncia que o Pregoeiro entender necessaC ria (Anexo II);
c) que na�o emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalhos noturnos e menores de 16 anos

em  qualquer  trabalho,  salvo  na  condiça�o  de  aprendiz,  a  partir  de  14  (quatorze)  anos,  conforme
disposto no art. 7º, XXXIII da Constituiça�o Federal (Anexo II);
d) que inexiste fato impeditivo a sua habilitaça�o (Anexo II); 
e) que na�o estaC  suspensa temporariamente para licitar e impedida de contratar com este MunicíCpio

de Taboa�o da Serra nos termos do inciso III do artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alteraço� es
(Anexo II);
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f) que na�o estaC  impedida de licitar e contratar com o MunicíCpio de Taboa�o da Serra nos termos do

artigo 7º da Lei nº 10.520/02 (Anexo II);
g) que na�o estaC  impedida de licitar e contratar nos termos do artigo 10 da Lei nº 9.605/98 (Anexo

II);
h) que na�o foi declarada inidoL nea por ato do Poder PuC blico e na�o reabilitada (Anexo II);
i) para  licitantes  microempresas  ou  empresas  de  pequeno  porte  que  pretenderem usufruir  o

direito de prefereLncia e/ou benefíCcio da habilitaça�o com irregularidade fiscal; na�o possuir qualquer
dos impedimentos previstos no §§ 4º e seguintes todos do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de
14 de dezembro de 2006 e alteraço� es, cujo termos declara conhecer na íCntegra (Anexo II);
j)que na�o  lhe  recai  a  sança�o  de declaraça�o  de  inidoneidade,  atraveCs  de pesquisas nos  sites do  

Tribunal  de  Contas  do  Estado  de  Sa�o  Paulo  (  www.tcesp.gov.br  )  e  do  Portal  da  TranspareLncia  
(  www.portaldatransparencia.gov.br  ).   (Anexo II)  ;  
k) que apresentaraC  Certificado de Inscriça�o de Empresa no Conselho Regional de Medicina -

CRM do Estado onde a proponente exerce suas atividades, devidamente vaC lido. Caso a Inscriça�o na�o
seja do Estado de Sa�o Paulo, a proponente deveraC  apresentar tambeCm uma declaraça�o de que se
compromete em realizar a devida inscriça�o junto ao Conselho Regional de Medicina do Estado de Sa�o
Paulo – CREMESP, caso contemplada no presente edital.(Anexo II).
 
VIII - DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO

8.1 - Os documentos necessaC rios a?  habilitaça�o devera�o ser apresentados no original ou por qualquer
processo de coC pia autenticada ou publicaça�o em oC rga�o de Imprensa Oficial, devendo os documentos,
preferencialmente, ser relacionados, separados e colecionados na ordem estabelecida neste Edital.

8.2 - Os documentos apresentados devem estar com seu prazo de validade em vigor. Se este prazo na�o
constar do proC prio documento, de lei especíCfica ou deste Edital, seraC  considerado o prazo de validade
de 90 (noventa) dias, a contar de sua expediça�o.

8.3 - Todos os documentos expedidos pela empresa devera�o estar subscritos por seu Representante
Legal ou Procurador, com identificaça�o clara do subscritor.

8.4 -  A  aceitaça�o  dos  documentos  obtidos  via  internet  ficaraC  condicionado  a?  confirmaça�o  de  sua
validade, tambeCm por esse meio, pela Equipe de Apoio ao Pregoeiro nomeada(s) pela(s) Portaria(s)
nº(s) 533/23, 534/23 e 535/23.

8.5 - Todos os documentos apresentados devera�o estar em nome da licitante e preferencialmente com
o nuC mero do CNPJ e endereço respectivo;

8.5.1 - se a licitante for a matriz, todos os documentos devera�o estar em nome da matriz (exceto no
que diz respeito a documento que abranger matriz e filial);

8.5.2 - se a licitante for a filial, todos os documentos devera�o estar em nome da filial (exceto no que
diz respeito a documento que abranger matriz e filial);

8.5.3 -  se  a  licitante  for  a  matriz  e  a  fornecedora  for  a  filial,  os  documentos  devera�o  ser
apresentados em nome da matriz e da filial simultaneamente.

8.6 -  Na�o sera�o aceitos documentos cujas datas e caracteres estejam ilegíCveis ou rasurados de tal
forma que na�o possam ser entendidos.

8.7 - Na eventualidade de ser apresentado algum documento em líCngua estrangeira, este deveraC  estar
acompanhado da respectiva traduça�o para o idioma paC trio, feita por tradutor puC blico juramentado.

IX - PROCEDIMENTO E JULGAMENTO DA LICITAÇÃO
9.1 - O prega�o  realizar-se-aC  de  acordo com a legislaça�o  vigente,  as  disposiço� es  jaC  consignadas no
presente e as que seguem:
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9.2 - No dia, hora e local designados neste Edital, as proponentes devera�o comprovar ao Pregoeiro a
representaça�o para a praC tica dos atos do certame, nos termos da claCusula 6.2 deste Edital.

9.3 - Aberta a sessa�o puC blica do Prega�o, com a confereLncia dos documentos de credenciamento dos
representantes  das  empresas  interessadas,  o  Pregoeiro  comunicaraC  aos  presentes  quais  sa�o  as
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, e, que, em consequeLncia, podera�o se valer
dos benefíCcios da Lei Complementar 123/06. ApoC s,  sera�o recebidos,  pelo Pregoeiro os envelopes -
PROPOSTA DE PREÇOS, DOCUMENTOS DE HABILITAÇA/ O e a DECLARAÇA/ O DE CUMPRIMENTO DAS
CONDIÇO/ ES DE HABILITAÇA/ O. 

9.3.1 -  ApoC s  a  entrega  dos  envelopes  na�o  caberaC  desisteLncia  de  proposta,  salvo  motivo  justo,
decorrente de fato superveniente aceito pelo Pregoeiro.

9.4 - Verificada a regularidade formal dos envelopes, o Pregoeiro procederaC  a?  abertura dos envelopes
contendo as Propostas de Preços,  que sera�o rubricadas e analisadas pelos membros da Equipe de
Apoio  ao  Pregoeiro,  no  que  tange  a?  sua  conformidade  com  os  requisitos  estabelecidos  neste
instrumento convocatoC rio.

9.4.1 - Na�o caberaC  desisteLncia de Proposta  em hipoC tese  alguma,  depois  de aberto o respectivo
envelope.

9.4.2 - Sera�o desclassificadas as propostas que na�o atenderem as exigeLncias essenciais deste Edital
e seus Anexos, considerando-se como tais as que na�o possam ser atendidas na proC pria sessa�o pela
proponente, por simples manifestaça�o de vontade de seu representante.

9.4.3 -  As demais  propostas  sera�o  classificadas provisoriamente  de acordo com cada item,  em
ordem crescente de preços.

9.4.3.1 - Havendo empate nos preços ofertados nas propostas escritas, sera�o convocados para
disputa  verbal  de  lances todos  os  proponentes  ateC  que  se  obtenham  03 (treLs)  ofertas  de  valores
distintos.  Persistindo  o  empate,  o  licitante  vencedor  seraC  escolhido  mediante  sorteio,  conforme
determinaça�o do art. 45, § 2º da mesma Lei nº 8.666/93.

9.4.4 - Definida a classificaça�o provisoC ria, seraC  registrado na ata da sessa�o puC blica o resumo das
ocorreLncias  ateC  enta�o  havidas,  consignando-se  o  rol  de  empresas  participantes,  preços  ofertados,
propostas eventualmente desclassificadas e a fundamentaça�o para sua desclassificaça�o e a ordem de
classificaça�o provisoC ria.

9.4.5 -  O  Pregoeiro  abriraC  oportunidade  para  o  oferecimento  de  sucessivos  lances  verbais  aos
representantes das licitantes cujas propostas estejam classificadas no intervalo compreendido entre o
menor preço e o preço superior a?quele em ateC  10% (dez por cento).

9.4.5.1 - Quando na�o forem verificados no míCnimo 03 (treLs) propostas de preços nas condiço� es
definidas no subitem anterior, sera�o chamados a dar lances verbais e sucessivos, os representantes
das empresas que apresentaram as melhores propostas  subsequentes,  ateC  o maCximo de 03 (treLs),
quaisquer que sejam os preços propostos.

9.4.6 - A reduça�o míCnima entre os lances deveraC  ser de 0,1% (1 deCcimo por cento) da proposta de
MENOR PREÇO.

9.4.6.1 -  O Pregoeiro abriraC  oportunidade para a repetiça�o de lances verbais,  respeitadas as
sucessivas classificaço� es provisoC rias,  ateC  o  momento em que na�o sejam ofertados  novos  lances de
preços menores aos jaC  existentes.

9.4.6.2 - Na�o sera�o aceitos lances cujos valores forem maiores que o uC ltimo lance que tenha sido
anteriormente ofertado, bem como 02 (dois) lances do mesmo valor, prevalecendo, nesse caso, aquele
que foi ofertado primeiro.

9.4.6.3 -  Na�o  poderaC  haver  desisteLncia  dos  lances  ofertados,  permanecendo,  para  efeito  de
classificaça�o, a uC ltima oferta do licitante.

9.4.6.4 - O licitante que, convocado pelo Pregoeiro, desistir ou declinar da apresentaça�o de lance
verbal, estaraC  excluíCdo da etapa de lances, na�o podendo oferecer lances na rodada seguinte.
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9.5 - Declarada encerrada a etapa competitiva, antes da classificaça�o definitiva de preços, o Pregoeiro
deveraC :

I  - Verificar se o menor preço alcançado foi ofertado por microempresa ou empresa de pequeno
porte,  assim qualificada, dando continuidade ao procedimento,  em caso positivo,  sem aplicaça�o do
disposto no artigo 45 da Lei Complementar 123/06;

II - Verificar, caso o preço vencedor na�o seja de microempresa ou empresa de pequeno porte, se haC
preços ofertados por licitantes assim qualificadas ateC  5% (cinco por cento) superiores ao menor preço
alcançado, caracterizando o empate ficto nos termos do artigo 44 da Lei Complementar 123/06;

III -  Conceder no caso de empate ficto,  oportunidade para que a microempresa ou empresa de
pequeno  porte  mais  bem  classificada,  querendo,  apresente  proposta  de  preço  inferior  a?quela
considerada vencedora do certame, nos termos do disposto no artigo 45, inciso I da Lei complementar
123/06, sob pena de preclusa�o.

9.5.1 - Caso uma microempresa ou empresa de pequeno porte na�o preencha os requisitos para
participar da fase de lances, na�o poderaC  invocar o beneficio do empate ficto.

9.5.2 -  O  intervalo  de  empate  eC  sempre  entre  as  propostas  de  microempresas  e  empresas  de
pequeno porte e a empresa que ofertou o menor valor, mesmo que entre elas existam preços ofertados
por outras empresas.

9.5.3 - Caso haja empate real nas propostas escritas de microempresas e empresas de pequeno
porte e destas em relaça�o a propostas de menor valor, na forma do artigo 44 da Lei Complementar
123/06, ou seja, no intervalo de ateC  5% (cinco por cento) superior, deve o Pregoeiro efetuar sorteio,
na�o soC  para fins de classificaça�o, mas tambeCm para exercíCcio do beneficio do empate ficto.

9.5.4 - No prazo concedido para desempate, se a microempresa ou empresa de pequeno porte mais
bem classificada, na�o exercer o benefíCcio de ofertar preço inferior a?quele considerado vencedor do
certame, sera�o convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipoC tese do empate
ficto,  na  ordem  classificatoC ria,  para  o  exercíCcio  do  mesmo  direito,  garantidos  os  mesmos  prazos
inicialmente concedidos.

9.6 -  Alcançado  o  preço  final  na  nova  proposta  apresentada  pela  microempresa  ou  empresa  de
pequeno  porte,  deveraC  o  Pregoeiro  prosseguir  mediante  anaC lise  de  sua  aceitabilidade,  recusando
proposta de preço excessivo ou manifestamente inexequíCvel, e promovendo a negociaça�o.

9.7 - O Pregoeiro procederaC  a?  classificaça�o definitiva das propostas pelo criteCrio de MENOR PREÇO
consignando-o em ata a ordem de classificaça�o de todas as licitantes;

9.7.1 - Nesta oportunidade seraC  verificada a compatibilidade do menor preço alcançado com os
paraLmetros de preços definidos pela Administraça�o e sua aceitabilidade;

9.7.2 - O Pregoeiro poderaC  negociar diretamente com a licitante que ofertou o menor preço para
que seja obtido preço melhor.

9.8 - ConcluíCda a fase de classificaça�o das propostas, seraC  aberto o envelope de documentaça�o para
habilitaça�o da empresa classificada em primeiro lugar.

9.8.1 -  Estando  a  documentaça�o  de  habilitaça�o  incompleta  e/ou  incorreta,  e/ou  contrariando
qualquer dispositivo deste Edital e seus Anexos, o Pregoeiro consideraraC  a proponente inabilitada;

9.8.2 -  Sendo  considerada  inabilitada  a  proponente  cuja  proposta  tenha  sido  classificada  em
primeiro  lugar  prosseguiraC  o  Pregoeiro  a?  abertura  do  envelope  de  documentos  de  habilitaça�o  da
proponente classificada em segundo lugar, e assim sucessivamente, se for o caso, ateC  a habilitaça�o de
uma empresa classificada, sem prejuíCzo de nova anaC lise e negociaça�o dos preços ofertados;

9.8.3 -  A microempresa ou empresa de pequeno porte,  no que tange a?  regularidade fiscal,  pode
apresentar documentos que apresentem alguma restriça�o, sem que isso impeça a continuidade de sua
participaça�o na licitaça�o;

9.8.4 -  Havendo  alguma  restriça�o  na  comprovaça�o  da  regularidade  fiscal  da  microempresa  ou
empresa  de  pequeno  porte,  seraC  assegurado  o prazo  de  05  (cinco)  dias  uC teis,  cujo  termo  inicial
corresponderaC  ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogaCveis
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por  igual  períCodo,  a  criteCrio  da  Administraça�o  PuC blica,  para  a  regularizaça�o  da  documentaça�o,
pagamento ou parcelamento do deCbito, e emissa�o de eventuais certido� es negativas ou positivas com
efeito de certida�o negativa;

9.8.5 - DecairaC  do direito a?  contrataça�o a microempresa ou empresa de pequeno porte que na�o
promover a regularizaça�o da documentaça�o fiscal no prazo estabelecido, o que ensejaraC  a aplicaça�o
das sanço� es cabíCveis previstas no artigo 81, da Lei nº 8.666/93 e a avaliaça�o de prosseguimento do
certame;

9.8.6 -  Na�o  se  concretizando a  contrataça�o  da  microempresa  ou empresa de pequeno porte,  a
autoridade competente decidiraC  motivadamente pela revogaça�o ou pelo prosseguimento da licitaça�o
devendo ser observado o seguinte:

9.8.6.1 - Na hipoC tese da microempresa ou empresa de pequeno porte ter se sagrado vencedora
da licitaça�o, com o beneficio do empate ficto do paraCgrafo 2º do artigo da Lei Complementar 123/06,
podera�o ser convocados as remanescentes que porventura se enquadrem na situaça�o do empate ficto,
na ordem classificatoC ria,  para o exercíCcio do mesmo direito,  desconsiderando o preço ofertado no
primeiro desempate, garantido os mesmos prazos inicialmente concedidos. Caso na�o haja o exercíCcio
do  benefíCcio  do  desempate  por  microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte  ou  sua  efetiva
contrataça�o, o objeto licitado poderaC  ser adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do
certame, nos termos do disposto no paraCgrafo 1º do artigo 45 da Lei Complementar 123/06;

9.8.6.2 - No caso da microempresa ou empresa de pequeno porte ter se sagrado vencedora da
licitaça�o por ter sido desde logo a mais bem classificada, portanto sem o benefíCcio do empate ficto
paraCgrafo  2º  do  artigo  44  da  Lei  Complementar  123/06,  podera�o  ser  convocadas  as  licitantes
remanescentes,  na  ordem  classificatoC ria  para  o  prosseguimento  do  certame  ou  da  contrataça�o,
conforme caso, sem a aplicaça�o do beneficio do empate ficto.

9.9  -  Constatando-se  o  atendimento  das  exigeLncias  fixadas  no  Edital,  a  proponente  classificada  e
habilitada  seraC  declarada  vencedora  do  certame,  abrindo-se,  neste  momento,  a  oportunidade  a? s
licitantes  para  manifestaça�o  da  intença�o  de  interpor  recurso,  nos  termos  da  ClaCusula  X deste
instrumento. 

9.10 - Na auseLncia de recursos, apoC s a declaraça�o da vencedora, o Pregoeiro encaminharaC  o processo
em seguida a?  autoridade competente para homologaça�o do procedimento a seu criteCrio e adjudicaça�o
do objeto.

9.10.1  -  Decididos  os  recursos  eventualmente  interpostos,  observados  os  traLmites  legais,  seraC
adjudicado  o  objeto  da  licitaça�o  a?  licitante  vencedora  e  homologado  o  certame  pela  autoridade
competente, devendo a licitante vencedora apresentar, no prazo de 02 (dois) dias, o realinhamento
dos valores unitaC rio, de acordo com os valores constantes da proposta.

9.11 - Da sessa�o puC blica deste Prega�o lavrar-se-aC  ata circunstanciada onde sera�o registrados todos os
atos praticados,  a  qual,  apoC s  cieLncia dos interessados,  deveraC  ser  assinada pelo Pregoeiro,  demais
membros da Equipe de Apoio e pelas licitantes presentes.

X - FASE RECURSAL
10.1 -  Declarada(s)  a(s)  vencedora(s),  a(s) proponente(s) poderaC (a�o) manifestar  imediata e
motivadamente  a  intença�o  de  recorrer,  sendo  concedido  o  prazo  de  03  (três)  dias  úteis  para
apresentação das razões e de igual prazo para as contrarrazões, contados a partir do teCrmino do
prazo da(s) recorrente(s), independentemente de qualquer comunicado, sendo-lhes assegurada vista
dos autos.

10.1.1 -  As razo� es de recurso devera�o ser protocolizadas,  no prazo supra no Departamento de
Licitaço� es e Contratos - “DELICO”, das 8:15hs a? s 12:00hs e das 14:00hs a? s 17:00hs, nos dias uC teis, sob
pena de configurar-se a desisteLncia da intença�o de recorrer, manifestada na sessa�o puC blica.

10.2 – A interposiça�o de recurso seraC  recebida com efeito suspensivo.
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10.3 -  A  falta  de  manifestaça�o  imediata  e  motivada  da  licitante  na  sessa�o  puC blica  do  prega�o,  de
interpor recurso, importaraC  a sua preclusa�o.

10.4 -  A  manifestaça�o  necessariamente  explicitaraC  motivaça�o  consistente,  que  seraC  liminarmente
avaliada pelo pregoeiro, o qual decidiraC  pela sua aceitaça�o ou na�o.
 
10.5 - A auseLncia de manifestaça�o imediata e motivada do licitante implicaraC  na decadeLncia do direito
a?  interposiça�o do recurso o que significa dizer que o que na�o foi alegado na�o seraC  objeto de apreciaça�o
posterior. 

10.6 -  Interposto  o  recurso,  caberaC  ao  Pregoeiro  recebeL-lo,  podendo  reformar  sua  decisa�o  ou
encaminhaC -lo, devidamente informado, a?  autoridade competente para decidir.

10.7 -  O  acolhimento  do  recurso  importaraC  na  invalidaça�o  apenas  dos  atos  insuscetíCveis  de
aproveitamento.

XI - PREÇO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
11.1 - O preço que vigoraraC  no ajuste seraC  aquele preço final ofertado pela(s) licitante(s) vencedora(s)
do certame.

11.1.1 –  Este  preço deve incluir todos os custos diretos e indiretos,  inclusive encargos  sociais,
trabalhistas e fiscais que recaiam sobre o objeto licitado.

11.2 – O preço somente poderaC  ser reajustado apoC s 1(um) ano da assinatura do contrato.
11.2.1 – A periodicidade anual para efeito do reajuste econoL mico teraC  como termo inicial a data

limite a partir da apresentaça�o da proposta comercial.
11.2.2 –  Em  caso  de  prorrogaça�o  de  prazo  de  vigeLncia,  os  preços  podera�o  ser  reajustados

utilizando–se o índice IPC-A, a partir da apresentaça�o da proposta comercial.

11.3 – Os recursos necessaC rios para fazer frente as despesas do objeto onerara�o a dotaça�o abaixo
descrita, para o presente exercíCcio e no proC ximo exercíCcio por creCditos do respectivo orçamento.

11.05.00.3011101.2111//3.3.90.39.50=04790
Destino: SMS
Elemento: 39.50
Fonte 01 - Tesouro
CoC digo de Aplicaça�o: 3010000 – Atença�o BaC sica

11.05.00.3011101.2111//3.3.90.39.50=3950
Destino: SMS
Elemento: 39,50
Fonte 01 – Tesouro
CoC digo de Aplicaça�o: 3010000 – Atença�o BaC sica

XII - DA VALIDADE E PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
12.1 – O prazo para prestação de serviços é de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura
do contrato, com a possibilidade de prorrogaça�o,  a  criteCrio  da administraça�o,  observado o limite
estabelecido no artigo 57, inciso II da Lei 8.666/93 e alteraço� es posteriores, desde que concordem as
partes atraveCs de aditamento contratual.
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12.2 – O contrato poderaC  ser alterado em face de qualquer das circunstaLncias previstas no Art. 65, da
Lei Federal  nº 8666/93 e alteraço� es posteriores,  atraveCs  de Termo Aditivo a ser firmado entre as
partes.

12.3 – O contrato regular–se–aC  pelas suas claCusulas e partes integrantes,  conforme disposto neste
Edital e pelas demais normas da Lei nº 8.666/93 e alteraço� es posteriores.

12.4 – O contrato poderaC  ser rescindido em face de qualquer das circunstaLncias previstas no art. 78,
da Lei nº 8666/93 e alteraço� es posteriores.

12.5 – O presente Edital,  inclusive seus anexos, integraraC  o contrato a ser firmado com a empresa
vencedora desta licitaça�o.

12.6 - Ressalvamos que a contratação da empresa deverá perdurar apenas até que se conclua
com sucesso concurso público para provimento dos cargos de médicos vagos, que necessitem
ser preenchidos no quadro funcional da Secretaria Municipal de Saúde de Taboão da Serra.

XIII - CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO E EXECUÇÃO DO OBJETO
13.1 -  A  adjudicataC ria  seraC  convocada  para,  no  prazo de  03(treLs)  dias  uC teis  contados  da data  da
convocaça�o mediante preCvia notificaça�o via meio eletroL nico e/ou publicaça�o no DOE, para assinar  o
Contrato, podendo esse prazo ser prorrogado uma vez, por igual períCodo, desde que solicitado por
escrito, durante seu transcurso, e que ocorra motivo justificado e aceito pela Administraça�o, sob pena
de decair do direito ao contrato, sem prejuíCzo das sanço� es descritas na cláusula XVI deste edital.

13.2 -  O Contrato deveraC  ser  assinado pelo  representante  legal:  diretor,  soC cio  da  empresa  ou
procurador, devidamente acompanhado, respectivamente, do contrato social ou procuraça�o e ceCdula
de identidade.

13.3 - Havendo recusa da licitante vencedora em assinar o Contrato, no prazo estabelecido, eC  facultado
a?  PMTS, sem embargo da aplicaça�o das penalidades pertinentes, convocar as licitantes remanescentes,
respeitada  a  ordem  de  classificaça�o,  para  fazeL–lo  em  igual  prazo,  preferencialmente  nas  mesmas
condiço� es propostas pela empresa vencedora, ou revogar a licitaça�o, independentemente da aplicaça�o
da penalidade prevista neste edital.

13.5 –  No  interesse  da  Administraça�o,  o  valor  do  contrato  decorrente  desta  licitaça�o  poderaC  ser
acrescido  ou  reduzido  em  ateC  25%  (vinte  e  cinco  por  cento),  com  o  aumento  ou  supressa�o  dos
quantitativos correspondentes, sem que disso resulte para a contratada direito a qualquer reclamaça�o
ou indenizaça�o.

13.6 – Na hipoC tese de convocaça�o das licitantes classificadas remanescentes, devera�o ser averiguadas
as condiço� es de habilitaça�o destas.

13.7 – Na execuça�o do objeto do contrato na�o seraC  permitido a?  Contratada subcontratar com terceiros
sem a preCvia e expressa autorizaça�o da Prefeitura do MunicíCpio de Taboa�o  da Serra,  sob pena de
rescisa�o do contrato e das sanço� es previstas na Lei 8.666/93.

13.8 -  A  licitante  vencedora  deveraC  iniciar  a  execuça�o  dos  serviços,  objeto  desta  licitaça�o,  nas
condiço� es ofertadas, no prazo maCximo de ateC  05 (cinco) dias uC teis contados a partir da assinatura do
contrato.

XIV – DA GARANTIA
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14.1 – SeraC  exigida a prestaça�o de garantia pela Contratada, no percentual de 5% (cinco por cento) do
valor  total  do  contrato,  a  ser  comprovada  no  prazo  de  ateC  03  (treLs)  dias  a  contar  da  data  da
convocaça�o para a celebraça�o do contrato, sob peno de aplicaça�o das sanço� es previstas cabíCveis.
14.2 – A garantia poderaC  ser prestada nas modalidades constantes na Lei n°. 8.666/93, que deveraC
feito seu depoC sito na Prefeitura de Taboa�o da Serra.

14.3 – A garantia deve ter validade durante a vigeLncia do contrato, inclusive em caso de aditamento,
deveraC  ser efetuada sua renovaça�o e complemento, nas mesmas condiço� es anteriores.

XV – RECEBIMENTO DO OBJETO
15.1 - Os serviços sera�o recebidos pela Unidade Requisitante – Secretaria Municipal de SauC de – SMS,
consoante o disposto no artigo 73, da Lei Federal 8.666/93 e demais normas pertinentes.

15.2 -  O recebimento dos serviços far-se-aC  mensalmente atraveCs  de relatoC rios  a ser realizada pela
Unidade Requisitante.

XVI – DO PAGAMENTO
16.1 - O valor do objeto licitado seraC  pago a?  CONTRATADA, no prazo em ateC  14 D.A.E.D.F. (em ateC  14
dias apoC s a entrega do documento fiscal), mediante a apresentaça�o de Nota Fiscal e/ou Fatura, sendo a
solicitaça�o dirigida a?  Secretaria Municipal de SauC de – SMS., instruíCdos com as respectivas certido� es:

a) Certida�o Conjunta Negativa de DeCbitos relativos a Tributos Federais e a?  DíCvida Ativa da Unia�o e
PrevidenciaC ria expedida pela Secretaria da Receita Federal do MinisteCrio da Fazenda;

b) Certida�o Negativa de DeCbitos referentes a tributos estaduais inscritos em DíCvida Ativa,  nos
termos da Resolução conjunta SF/PGE nº. 02, de 09/05/2013 ou expedida atraveCs da Unidade
Administrativa da sede da licitante;

c) Certida�o  Negativa  de  DeCbitos  TributaC rios  MobiliaC rios,  relativa  ao  MunicíCpio  da  sede  da
licitante;

d) Certificado de Regularidade de Situaça�o para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço -
FGTS;

e) Prova  de  inexisteLncia  de  DeCbitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho,  mediante  a
apresentaça�o de Certida�o Negativa de DeCbitos Trabalhistas - (CNDT), nos termos do TíCtulo VII-A da
Consolidaça�o das Leis do Trabalho;

f) Inscriça�o no Cadastro Nacional de Pessoas JuríCdicas – C.N.P.J.
g) RelatoC rio com discriminaça�o dos serviços efetivamente prestados.

16.2 - O pagamento seraC  feito atraveCs de creCdito em conta corrente da CONTRATADA.

16.3 - Caso venha ocorrer a necessidade de provideLncias complementares por parte da CONTRATADA,
o prazo ficaraC  suspenso ateC  que estas sejam cumpridas.

16.4 - Quaisquer pagamentos na�o isentara�o a CONTRATADA das responsabilidades contratuais, nem
implicara�o na aceitaça�o dos produtos.

XVII - PENALIDADES 
17.1 - Pela inexecuça�o parcial ou total  do ajuste,  a Administraça�o poderaC  aplicar a CONTRATADA,
garantida a esta uC ltima preCvia defesa, a aplicaça�o das sanço� es previstas no CapíCtulo IV da Lei Federal
nº 8.666/1993, na Lei Federal nº 10.520/2002 e no Contrato e demais normas pertinentes, devendo
ser  observados  os  procedimentos  contidos  no  Decreto  Municipal  nº  025/2006  e  demais  normas
pertinentes, as seguintes penalidades:

17.1.1 - AdverteLncia escrita;
17.1.2 - Multa:
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17.1.2.1 - De ateC  10% (dez por cento) do valor da nota de empenho pela inexecuça�o parcial do

objeto.
17.1.2.2 - De ateC  20% (vinte por cento) do valor da nota de empenho pela inexecuça�o total do

objeto;
17.1.2.3 - Multa  de  ateC  5% (cinco por  cento)  sobre  o  valor  nota  de  empenho,  quando sem

justificativa  aceita  pela  Administraça�o,  a  CONTRATADA  na�o  retirar  a  Nota  de  Empenho no  prazo
estabelecido;

17.1.2.4 - Multa de ateC  0,5% (meio por cento), sobre o valor  nota de empenho de atraso na
prestaça�o de serviço;

17.1.2.5 - Multa  de  ateC  5%  (cinco  por  cento),  sobre  o  valor  da  nota  de  empenho,  por
descumprimento de claCusula contratual.

17.1.3 - Suspensa�o do direto de licitar e contratar com a Administraça�o, pelo prazo maCximo de ateC
02 (dois) anos, ou declaraça�o da inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraça�o PuC blica, a
criteCrio da Administraça�o, pela inexecuça�o parcial ou total do objeto.

17.2 - As penalidades referidas sera�o aplicadas sem prejuíCzo das demais sanço� es administrativas ou
penais previstas em Lei.

17.3 - As importaLncias relativas a? s multas sera�o descontadas dos pagamentos, podendo, entretanto,
conforme o caso, serem inscritas para constituir díCvida ativa na forma da Lei, caso em que estara�o
sujeitas ao procedimento executivo.

17.4 - O  prazo para pagamento de multa  seraC  de  05 (cinco)  dias  uC teis  a  contar  da intimaça�o  da
infratora, sob pena de inscriça�o do respectivo valor como díCvida ativa, sujeitando-se a devedora ao
competente processo judicial de execuça�o.

17.5 - Para aplicaça�o das penalidades fica garantida a defesa preCvia, no prazo de 05(cinco) dias uC teis,
na  hipoC tese  de  adverteLncia,  multa  e  impedimento  de  contratar  com  Administraça�o  PuC blica  e  de
10(dez)  dias  uC teis  na  hipoC tese  de  declaraça�o  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a
Administraça�o PuC blica, contadas da intimaça�o.

17.6 -  O(s)  valor(es)  da(s)  multa(s)  aplicada(s)  seraC (a�o)  recolhido(s)  aos  cofres  da  Prefeitura  do
MunicíCpio de Taboa�o da Serra, dentro de 03 (treLs) dias uC teis da data de sua cominaça�o, mediante guia
de recolhimento oficial, que se tornaraC  parte integrante deste processo, ficando autorizado a retença�o
de creCditos que a CONTRATADA tenha junto a?  contratante, no momento da penalidade, sem embargo
de eventual inscriça�o na díCvida ativa.

17.7 - Ocorrendo  a  recusa  da  vencedora  do  certame  em  assinar  o Contrato dentro  do  prazo
estabelecido neste Edital, seraC  aplicada multa no valor de ateC  10%(dez por cento) do valor da proposta
comercial  sem  prejuíCzo  da  aplicaça�o  da  pena  de  suspensa�o  temporaC ria  do  direito  de  licitar  ou
contratar com a Prefeitura do MunicíCpio de Taboa�o da Serra, pelo prazo de ateC  02(dois) anos, a criteCrio
da Administraça�o, garantida a defesa preCvia. 

17.8 - Nos termos do art. 7º da Lei 10.520/2002, quem, convocado dentro do prazo de validade da sua
proposta, na�o celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentaça�o falsa exigida para o
certame,  ensejar  o  retardamento  da  execuça�o  de  seu  objeto,  na�o  mantiver  a  proposta,  falhar  ou
fraudar na execuça�o do contrato,  comportar-se de modo inidoL neo ou cometer fraude fiscal,  ficaraC
impedido  de  licitar  e  contratar  com  a  Unia�o,  Estados,  Distrito  Federal  ou  MunicíCpios  e,  seraC
descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso
XIV do art. 4º desta Lei, pelo prazo de ateC  5 (cinco) anos, sem prejuíCzo das multas previstas em edital e
no contrato e das demais cominaço� es legais.
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XVIII - DO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS
18.1 - Nas hipoC teses em que for necessaC ria para as negociaço� es a disponibilizaça�o de dados pessoais
de  qualquer  natureza,  a  parte  Receptora  se  compromete  em  observar  as  legislaço� es  vigentes
aplicaC veis, incluindo, mas na�o se limitando a?  Lei nº 12.965/14, Decreto nº 8.771/2016 (“Marco Civil da
Internet”) e Lei nº 13.709/2018 (“Lei Geral de Proteça�o de Dados”) e adotar medidas de segurança, e
teCcnicas administrativas a fim de proteger os dados pessoais.

18.2 -  No curso das Negociaço� es caso seja necessaC ria  a  transmissa�o  ou disponibilizaça�o de dados
pessoais, a Parte Reveladora se compromete em assegurar que os dados sejam precisos e atualizados.
Observando as regras de segurança e proteça�o, bem como de transmissa�o e tratamento estabelecidas
pela Lei  nº  13.709/18,  sendo a uC nica responsaC vel  pelos danos causados pela na�o  observaLncia das
regras mencionadas.

18.2.1 -  Cada  Parte  seraC  individualmente  responsaCvel  pelo  cumprimento  e  suas  obrigaço� es
decorrentes  da  LGPD  e  de  eventuais  regulamentaço� es  emitidas  posteriormente  por  autoridade
reguladora competente.

18.2.2 - Cada Parte seraC  responsaC vel perante a outra Parte por quaisquer danos causados, sendo
devidamente comprovados a culpa em regular processo judicial, em decorreLncia de (i) da violaça�o de
suas obrigaço� es no aLmbito desta claCusula e/ou (ii) da violaça�o de qualquer direito dos titulares de
dados,  devendo  ressarcir  a  outra  Parte  por  todo  e  qualquer  gasto,  custo  despesas,  honoraC rios  de
advogados  e  custas  processuais  efetivamente  incorridos  ou  indenizaça�o/multa  a  ser  paga  em
decorreLncia de tal violaça�o.

XIX - DAS NORMAS DE ANTICORRUPÇÃO
19.1 - As Partes declaram ter cieLncia dos deveres de conduzir os seus negoC cios de maneira legal, eC tica
e transparente, conforme requisitos das Normas Anticorrupça�o incluindo, mas na�o se limitando a?  Lei
Federal  nº  12.846/2013,  e  de  estender  a  todos  os  seus  dirigentes,  empregados,  contratados  e
colaboradores, assim como terceiros que as representem, a obrigaça�o de cumprir estas diretrizes.

XX - DISPOSIÇÕES FINAIS
20.1 - Fica  a  licitante  ciente  de  que  a  apresentaça�o  da  proposta  implica  a  aceitaça�o  de  todas  as
condiço� es deste Edital e seus Anexos, bem como na submissa�o a? s disposiço� es do Decreto Municipal nº.
025/06,  Lei  Federal  nº  8.666/93.  Lei  Federal  nº  10.520/02,  Lei  complementar  123/06 e  demais
normas complementares que disciplinam a presente licitaça�o e integrara�o o ajuste correspondente.

20.2 - As licitantes devem ter pleno conhecimento de todas as disposiço� es constantes do Edital, na�o
podendo  invocar  qualquer  desconhecimento  como  elemento  impeditivo  da  formulaça�o  de  sua
proposta ou do perfeito cumprimento do ajuste, conforme declaraça�o prevista nos Anexos II e III.

20.3 - O  desatendimento  de  exigeLncias  formais  na�o  essenciais  na�o  importaraC  no  afastamento  da
licitante, desde que possíCvel a?  aferiça�o da sua qualificaça�o e a exata compreensa�o de sua proposta
durante a realizaça�o da sessa�o puC blica do Prega�o.

20.4 - O presente  Contrato seraC  procedida e julgada observado o criteCrio de julgamento de  MENOR
PREÇO.

20.5 - A presente Licitaça�o, nos casos omissos, subordina-se  a todas as disposiço� es contidas na Lei
Federal de Licitaço� es nº. 8.666/93, no que couber, e demais alteraço� es subsequentes, aleCm de todas as
claCusulas e anexos do Caderno LicitatoC rio.
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20.6 - A(s) licitante(s) vencedora(s) deveraC (a�o) manter-se, durante toda a vigeLncia do Contrato, em
compatibilidade  com  as  obrigaço� es  assumidas,  todas  as  condiço� es  de  habilitaça�o  e  qualificaça�o
exigidas na licitaça�o.

20.7 - A autoridade competente poderaC ,  a qualquer tempo, motivadamente,  revogar,  anular,  julgar
deserto ou prejudicado,  no todo ou em parte  a licitaça�o,  sem que as licitantes tenham o direito a
qualquer indenizaça�o.

20.8 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-aC  o dia do iníCcio e
incluir-se-aC  o vencimento. SoC  se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na PMTS.

20.9 - O  Pregoeiro  e  sua Equipe de  Apoio  foram  constituíCdos  nos  termos  da(s)  Portaria(s)  nº(s)
533/23, 534/23 e 535/23, integrante do processo administrativo pertinente a esta licitaça�o.

20.10 -  Fica  desde  logo  eleito  o  Foro  da  Comarca  de  Taboa�o  da  Serra  para  dirimir  quaisquer
controveCrsias  decorrentes  do  presente,  com  renuC ncia  expressa  de  qualquer  outro  por  mais
privilegiado que seja.

XXI - ANEXOS INTEGRANTES DO EDITAL
21.1 - Anexo I - Modelo de Proposta de Preços e Termo de RefereLncia.

21.2 – Anexo II  -  Modelo de Declaraça�o de Cumprimento das Condiço� es e de InexisteLncia de Fato
Impeditivo de Habilitaça�o;

21.3 - Anexo III - Modelo de Declaraça�o de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte;

21.4 - Anexo IV - Minuta de Contrato;

21.5 – Anexo V - Estimativa Anual/Preço MaCximo;

21.6 -  Termo de CieLncia  e  Notificaça�o,  Cadastro  dos ResponsaCveis  e  Declaraça�o  de Documentos a?
Disposiça�o do Tribunal.

Taboa�o da Serra, 21 de março 2023.

WAGNER LUIZ ECKSTEIN JUNIOR
SECRETA= RIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇA/ O
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ANEXO I 

PROPOSTA DE PREÇOS E ESPECIFICAÇO/ ES
MODALIDADE: PREGA/ O PRESENCIAL - nº G-003/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 30362/2022

Objeto:  “CONTRATAÇA/ O  DE  EMPRESA  PRIVADA  PRESTADORA  DE  SERVIÇOS  ME= DICOS  PARA
ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES NA ATENÇA/ O BA= SICA DO MUNICI=PIO DE TABOA/ O DA SERRA”.

Empresa Proponente:
Endereço: Bairro:
Cidade:                U.F.:
CEP: C.N.P.J./M.F.:
Tel.: Fax.:

Vem  pela  presente  oferecer  sua  Proposta  Comercial  para:  Objeto:  “CONTRATAÇA/ O  DE  EMPRESA
PRIVADA  PRESTADORA  DE  SERVIÇOS  ME= DICOS  PARA  ATENDIMENTO  DAS  NECESSIDADES  NA
ATENÇA/ O  BA= SICA  DO  MUNICI=PIO  DE  TABOA/ O  DA  SERRA”,  no  valor  mensal  de
R$______________________________(escrever  por  extenso),  totalizando  o  valor  anual  de
R$______________________________(escrever por extenso).

1 - A proponente declara que, por ser de seu conhecimento, submete-se a todos os termos e condiço� es
do edital relativo a?  licitaça�o supra, bem como, a? s disposiço� es legais pertinentes a?  mateCria.

2 - Validade da proposta: _________(________________)dias corridos (respeitar limite fixado no edital)

3 - Declara que o preço cotado inclui expressamente todos os custos e despesas necessaC rias ao cumpri-
mento integral das obrigaço� es decorrentes da contrataça�o, encargos sociais, benefíCcios e despesas di-
retas e indiretas, ai incluíCdos as despesas fiscais, custos de transportes, programaça�o de entrega, cro-
nograma de entrega, etc., de modo que nenhuma outra remuneraça�o seja devido a?  CONTRATADA.

Local, ___ de ___________________ de 2023.

_____________________________________________________________________________________
(assinatura e identificaça�o do representante legal/procurador da licitante)
Nome:
R.G.:
Cargo:
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Termo de Referência

1. Objeto: Contrataça�o de Empresa Privada prestadora de Serviços MeCdicos para atendimento das necessidades
na Atença� o BaC sica do MunicíCpio de Taboa�o da Serra.

2. Justificativa
Entre os anos de 2020, 2021 e 2022, tivemos a exoneraça�o e afastamento de 63 profissionais e o Concurso

PuC blico de n° 001/2022 na�o foi suficiente para suprir o quadro defasado das unidades pois as contrataço� es para
os os cargos de MeCdico ClíCnico Geral, MeCdico Generalista, MeCdico Ginecologista e MeCdico Psiquiatra, jaC  foram
exauridas  e  de  antema�o  solicitamos  a  abertura de novo  Concurso PuC blico, conforme Comunicaça�o Interna
nuC mero 391/2022.

Temos  no  municíCpio  de  Taboa�o  da  Serra,  um  grande  crescimento  populacional,  sendo  que hoje  temos
estimado uma populaça�o de 297.508 habitantes, permanecendo assim, a necessidade da manutença�o da Atença� o
PrimaC ria a SauC de.

Redução dos recursos humanos

Antes mesmo da pandemia da COVID-19, o nuC mero de meCdicos na Secretaria da SauC de na�o tem tido incremento,
apesar do crescimento populacional; pelo contraC rio, de 2019 a 2022 houve reduça�o de 39 meCdicos. No quadro 1
estaC  detalhada a relaça�o entre o nuC mero de meCdicos e a populaça�o residente:

Quadro MeCdicos lotados na SES, populaça�o residente (IBGE). Anos: 2019 ateC  2022.
Ano MeCdicos Populaça�o

2019 278 285.570

2020 270 289.664

2021 272 293.652
2022 240 297.528

Desse  total  de  meCdicos,  apenas  131  atendem  na  Atença�o  BaC sica,  os  outros  109  atendem  na Atença� o
Especializada.

Impactos na assistência e nos recursos humanos

Considerando o cenaC rio atual que a Prefeitura de Taboa�o da Serra apresenta com a careLncia de recursos
humanos e, em especial, a Secretaria de SauC de, que na�o tem reposiça�o ideal de seus servidores desde o ano de
2014, destaca-se aqui o impacto desse deC ficit diretamente na assisteLncia a sauC de da populaça�o, principalmente
nas linhas de cuidado da Atença�o PrimaC ria.

De um lado, a utilizaça�o de horas extras para compensaça�o do deC ficit de funcionaC rios pode ser uma estrateCgia
efetiva a curto prazo,  poreCm,  em meCdio  e longo prazo,  o que se  observa eC  uma queda no desempenho dos
profissionais,  principalmente  por  estresse/esgotamento  fíCsico  e emocional,  podendo  inclusive  aumentar  o
absenteíCsmo por afastamentos e licenças por motivos de sauC de. AleCm disso, possivelmente por este esgotamento,
vivenciamos uma dificuldade em completar escalas míCnimas de trabalho, fragilizando os processos de trabalho e
expondo ao risco a sauC de da populaça�o.

A careLncia de atendimentos resulta em demora de agendamento, filas de espera para especialidades, reduz a
eficieLncia, provoca desassisteLncia e incentiva que a populaça�o procure os serviços de urgeLncia e emergeLncia de
forma desordenada.

O volume de atendimento deveria estar prioritariamente na atença�o baC sica,  que deve resolver 85% das
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demandas; os outros níCveis de atença�o sa�o responsaCveis pelos 15% restantes, dos quais de 3 a 5 % deveriam
ocorrer  nos  serviços  de  urgeLncia  e  emergeLncia.  Atualmente  as unidades  de  urgeLncia/  emergeLncia
equivocadamente sa�o utilizadas para suprir a insuficieLncia da atença�o primaC ria, atendendo a maior parte das
consultas meCdicas.

A Atença�o PrimaC ria eC  reconhecida como um dos eixos estruturantes do Sistema U= nico de SauC de
(SUS) e vive um momento especial ao ser assumida como uma das prioridades do MinisteCrio da
SauC de e do Governo Federal. Entre os seus desafios atuais, destacam-se aqueles relativos ao acesso e
ao acolhimento,  a efetividade  e a resolutividade  das  suas praC ticas. Na�o menos  importante,  os
serviços de UrgeLncia e EmergeLncia, Especialidades e VigilaLncia em SauC de, quando articulados entre
si, contribuem para a efetividade das aço� es no primeiro níCvel de assisteLncia  tanto  para  a
recuperaça�o  da  sauC de,  o  que  justifica  sobremaneira  a  contratação  de Clínicos  Gerais,
Pediatras, Ginecologistas para as Unidades de Atenção Básica e Saúde da Família, consoante
quadro exposto em Termo de Referência.

Reposição do quadro de funcionários – insuficiência e morosidade do concurso público

Por entender a necessidade da reposiça�o dos cargos, a Secretaria de SauC de, apoC s anaC lise criteriosa
da real necessidade, solicitou a abertura de concurso puC blico para diversos cargos.

Porém, o desfecho da solicitação resultou em insucesso até o momento, de modo que o
tempo para a efetiva contratação pode ser fatal para a assistência dos munícipes.

Diante do contexto acima, o períCodo epidemioloC gico e o enfrentamento a pandemia ao SARS-CoV-2,
e  em  consonaLncia  com  o  deC ficit  longíCnquo  de  anos  sem  reposiça�o  adequada  de profissionais,
intensificam ainda mais os impactos negativos do quadro reduzido.

Informamos que haC  deC ficit de cargos, por diversos motivos (aposentadoria, exoneraça�o, rescisa�o de
contrato)  cada serviço com suas especificidades,  conforme lista com saíCdas referentes aos anos de
2020, 2021 e 2022.

Ademais,  o  dimensionamento  para  alocaça�o  de  servidores  da  sauC de  dependem  de diversas
variaC veis,  como  populaça�o  SUS  dependente,  que  decorrente  a  situaça�o  do  paíCs,  vem apresentado
aumento todos os anos, de acordo com a estimativa em 2020, cerca de 75% por cento da populaça�o
dependiam  do  serviço  puC blico  de  sauC de  em  Taboa�o,  outrossim,  fatores  como nuC mero de pessoas
cadastradas, vulnerabilidade, faixas etaC rias que necessitam de acompanhamento  programado
(crianças  menores  de  2  anos,  gestantes  e  pessoas  com  doenças croL nicas),  aleCm  da  dinaLmica  de
organizaça�o de alguns serviços que possuem outras categorias de profissionais (agentes comunitaC rios,
educadores fíCsicos, nutricionistas, assistentes sociais, terapeutas  ocupacionais,  psicoC logos,
fisioterapeutas e fonoaudioC logos) lotados em equipes de estrateCgia sauC de da famíClia ou em serviços de
atença�o a sauC de mental.

Ainda no aLmbito normativo,  eC  necessaC rio apontar as diretrizes ministeriais que fundamentam e
estabelecem diretrizes obrigatoC rias que o municíCpio deve aplicar, entre elas a portaria 2436/2017 que
aprova  a  PolíCtica  Nacional  de  Atença�o  PrimaC ria,  Portaria  2979/19  que  institui  o  Previne  Brasil,
Consolidados  nº  03  e  06/2017 e  Portaria  3588/2017 que estabelece  modalidades  de  serviços  de
atendimento ao puC blico em sauC de mental,  portaria 825/2016 que redefine a atença�o domiciliar no
SUS, entre outras, o que justifica a necessidade urgente da contratação de Psiquiatras, consoante
quantitativo estimado em Termo de Referência.

Diante do exposto, entendemos que para organizaça�o da rede de serviços de sauC de, eC  primordial
adequar o dimensionamento das unidades, soC  assim, conseguiremos prover, em quantidade  e
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qualidade assisteLncia aos usuaC rios, bem como para os proC prios servidores, levando em consideraça�o
as peculiaridades de cada serviço, sob pena de desassistência grave aos munícipes de Taboão da
Serra.

Em relaça�o ao dimensionamento necessaC rio, a necessidade de meCdicos segue abaixo:

Unidade de SauC de CG GEN GO PED PSIQ TOTAL
UBS AmeCrica 2 0 0 0 1 3
UBS Margaridas 0 4 0 1 2 7
UBS Santo Onofre 3 0 2 1 0 6
UBS SuinaC 2 2 1 0 2 7
UBS Parque Pinheiros 3 0 0 0 1 4
UBS Clementino 3 0 2 0 1 6
UBS SíClvio Sampaio 3 0 1 2 1 7
UBS Santa CecíClia 3 0 1 0 1 5
UBS Oliveiras 3 0 2 1 2 8
UBS Salete 0 3 2 1 1 7
UBS Panorama 0 3 2 1 1 7
UBS Record 0 3 2 1 1 7
UBS Maria JoseC 4 0 2 1 1 8
CAPS AD 0 0 0 0 2 2
CAPS II 0 0 0 0 2 2
CAPS i 0 0 0 0 2 2

26 15 17 9 21 88    

Diante de semelhante cenário caótico, a esperança desta Secretaria de Saúde em completar o
quadro  de  médicos  nestas  especializadas  elencadas  (Clínico  Geral,  pediatria, ginecologia,
psiquiatria) não pode ser depositado no momento de forma definitiva e única na realização
morosa do concurso público, diante dos complicadores causados pela pandemia de COVID 19 e
do tempo inexistente para suprir a urgência de atendimento médico à população.

Por  exemplo,  o  não  cumprimento  das  metas  pactuadas  por  insuficiência  de  médico  tem
repercussão nefasta ao retardar o diagnóstico de câncer de mama e de colo de útero, os mais comuns
entre  as mulheres,  levando a óbitos de outro modo preveníveis  se diagnosticados em momento
precoce.

O nuC mero insuficiente de meCdicos repercute de forma direta em nossas unidades de assisteLncia no
atendimento digno e de qualidade aos muníCcipes de Taboa�o que possuem como uC nica alternativa de
atença�o a sauC de o SUS.

AR  vista disso, o nuC mero de aumento de reclamaço� es em todos os meios de comunicaça�o tem se
avolumado, pois a sobrecarga de trabalho recai sobre os meCdicos remanescentes, impossibilitando os
de  um  atendimento  de  qualidade  e  em  desacordo  com  os  padro� es  míCnimos  de assisteLncia
preconizados pelo ministeCrio da sauC de e pelo Conselho Federal de Medicina.

Ademais, a falta de nuC mero maior de servidores meCdicos acarreta inuC meros problemas como
a sobrecarga de horas meCdica, por vezes onerando excessivamente a municipalidade.
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Por fim, ressalte-se que a assisteLncia aos usuaC rios eC  garantida pelo Sistema U= nico de SauC de

(SUS),  bem  como  toda  a  linha  de  cuidado,  desde  a  atença�o  primaC ria  ateC  os  procedimentos mais
complexos, de forma organizada e hierarquizada. A necessidade premente de complementar a oferta
de  serviços  assistenciais  de  meCdia  e  baixa  complexidade,  com  objetivo  de  reduzir  a demanda
reprimida observada,  eC  mandatoC ria e  influencia  diretamente  a  ampliaça�o  do  acesso universal  aos
serviços assistenciais que devem ser disponibilizados pelo SUS. Assim sendo, para o atendimento de
uma demanda continuamente expansiva faz-se necessaC rio a contrataça�o dos serviços dispostos a fim
de  assegurar  a  assisteLncia  garantida  pela  Constituiça�o Federal  assim como preservar a  vida dos
necessitados por este serviço de SauC de.

E=  preciso ressaltar que os serviços de sauC de compo� em o rol de garantias constitucionais e esta�o
intimamente ligados a dignidade da pessoa humana. Nesta linha,  cabe transcrever o que dispoL s os
Arts. 196 e 197 da Carta Magna:

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e  econômicas
que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e
serviços para sua promoção, proteção e recuperação.

Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao Poder Público dispor, nos
termos da lei, sobre sua regulamentação, fiscalização e controle, devendo sua execução  perfeita
diretamente ou através de terceiros e, também, por pessoa física ou jurídica de direito privado.

Nesse sentido, em pesquisa realizada,  foi localizado o parecer nº 192/2020, recente, emitido
pelo Ministério Público de Contas do estado do Paraná, no qual o referido órgão optou pela
possibilidade  de  contratação  de  pessoa  jurídica  para  prestação  de  serviços médicos  na
ausência de quadro próprio de servidores, diante da previsa�o contida no art 37, II, da Constituiça�o
federal, e complementar para suprir demanda reprimida de serviço de sauC de.

Vejamos:

“[...] Nessa perspectiva, o Tribunal de Contas do Estado do ParanaC  possui outros precedentes
vinculantes  sobre  a  mateCria,  como  o  AcoC rda�o  n°  1633/081  proferido  nos  autos  de Consulta  n°
408048/08, o AcoC rda�o nº 1467/162 - Tribunal Pleno, autos nº 1124148/14, que fixa premissas sobre
o credenciamento de prestadores de serviços de sauC de (pessoas fíCsicas e juríCdicas) para atendimento
dos usuaC rios do ConsoC rcio Municipal e a recente decisa�o consubstanciada no AcoC rda�o nº 201/203 -
Tribunal Pleno, processo nº 137842/19, que possui similaridade com a temaC tica aqui examinada.

Pode-se inferir, diante desse panorama jurisprudencial, que Tribunal de Contas entende viaC vel a
utilizaça�o do credenciamento,  desde que de maneira complementar para suprir eventual demanda
reprimida de serviço de sauC de […]

Assim sendo, no que diz respeito à contratação de pessoa jurídica na ausência de quadro
funcional,  não  se  questiona a possibilidade de apoio  da iniciativa  privada para um melhor
atendimento da população, desde que isso se dê de forma complementar como contribuição ao
aprimoramento das ações públicas determinadas constitucionalmente.”

Nesse sentido, ressaltamos finalmente que tem sido praxe em inúmeros municípios em diversos
Estados Brasil afora a contratação de empresa especializada em serviços médicos.

Conclusão
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1. Tendo em vista as exoneraço� es, aposentadorias,  licenças e eventuais afastamentos ocorridos nos
uC ltimos anos, na Secretaria da SauC de, sem a devida reposiça�o, culminando em diminuiça�o no quadro
de servidores atuantes, bem como a sobrecarga dos mesmos, evidenciado no aumento do nuC mero de
horas  extras  realizadas  para cobertura das atividades míCnimas assistenciais e, ainda assim, na�o
suprindo as necessidades de atendimento estabelecidas pelo MinisteCrio da SauC de;

2.  E=  possíCvel  observar  a  necessidade das  coberturas  atraveCs  do  nuC mero de afastamentos (licença
maternidade, nomeaço� es, mandatos, atestados, auxíClios, aposentadorias, exoneraço� es, falecimentos,
entre outros).

3. Observa-se que a falta de equipes míCnimas para o atendimento a SauC de leva a um colapso, com um
efeito “bola de neve”, por isso a importaLncia de termos uma contrataça�o  raCpida,  tornando  o
atendimento aC gil  e  dinaLmico,  aleCm da diminuiça�o  das horas  extraordinaC rias,  trazendo economia e
melhor gesta�o dos recursos financeiros e, acima de tudo, do equilíCbrio laboral aos servidores;

4.  Considerando que mesmo com concursos  puC blicos com alguns cargos inerentes a sauC de,  não é
possível  a  cobertura  imediata  de  todas  as  lacunas  causadas  pelos motivos elencados
anteriormente, prejudicando o andamento dos serviços prestados à municipalidade;

5.  Diante  de  todas  essas  variantes,  vislumbra-se  uma  possibilidade  de  contrataço� es  de empresa
especializa em ma�o-de-obra meCdica;

6.  AtraveCs dessas medidas, com o devido regramento juríCdico, as unidades tera�o profissionais
suficientes para o atendimento a populaça�o, permitindo a cobertura necessaC ria para a manutença�o da
quantidade adequada de funcionaC rios, sem causar desassisteLncia ao muníCcipe;

7. Essas medidas não eximem a realização de Concurso, mas complementam e agem no sentido
de evitar o colapso assistencial médico à população.

Conforme PORTARIA N° 2.436, DE 21 DE SETEMBRO DE 2017,4° cumprimento do previsto no 3°,
sera�o adotadas estrateCgias que permitam minimizar desigualdades/iniquidades, de modo a evitar
exclusa�o social de grupos que possam vir a sofrer estigmatizaça�o ou discriminaça�o, de maneira que
impacte  na  autonomia  e  na  situaça�o  de  sauC de.  Visando  garantir  o  cumprimento dos,  Art.  3°  Sa�o
PrincíCpios e Diretrizes do SUS e da RAS a serem operacionalizados na Atença�o BaC sica:

I – PrincíCpios

a) Universalidade;
b) Equidade;

c) Integralidade.

II – Diretrizes:
a) Regionalizaça�o e Hierarquizaça�o:
b) Teritorializaça�o;
c) Populaça�o Adscrita;
d) Cuidado centrado na pessoa;
e) Resolutividade;
f) Longitudinalidade do cuidado;
g) Coordenaça�o do cuidado;
h) Ordenaça�o da rede; e
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i) Participaça�o da comunidade.

Art. 4° A PNAB tem na SauC de da FamíClia sua estrateCgia prioritaC ria para expansa�o e consolidaça�o da
Atença�o BaC sica.

ParaC grafo uC nico. Sera�o reconhecidas outras estrateCgias de Atença�o BaC sica, desde que observados os
princíCpios  e  diretrizes  nesta  portaria  e  tenham  caraC ter  transitoC rio,  devendo  ser  estimulada  sua
conversa�o em EstrateCgia de SauC de da FamíClia.

Art. 5º A integraça�o entre a VigilaLncia em SauC de e Atença�o BaC sica eC  condiça�o essencial para o alcance
de resultados que atendam as necessidades de sauC de da populaça�o, na oC tica da integralidade  da
atença�o a sauC de e visa estabelecer processo de trabalho que considerem os determinantes, os riscos e
danos a sauC de, na perceptiva da intra e intersetorialidade. Visando garantir o cumprimento da PNAB e
cobertura  do  territoC rio  o  serviço  necessita  da  contrataça�o  de meCdicos, para continuidade da
assisteLncia prestada ao cuidado em sauC de.

Diante do exposto, necessita-se da contrataça�o de meCdicos nas seguintes especialidades:

Profissionais 
Médicos

HRS/SEM HRS/Mensais QTD
Profissionais

QTD
Horas

Total

Clínico Geral 20 80 26 2.080
Generalista 40 160 15 2.400
Pediatra 20 80 8 640
Ginecologista 20 80 17 1.360
Psiquiatra 20 80 22 1.760
TOTAL DE HORAS 8.240

2.1 Unidades de Taboão da Serra

Os serviços contratados sera�o para atender as demanadas dos profissionais meCdicos das 
Unidades abaixo citadas, conforme Ordem de serviço espedida pela municipalidade.

5721172 CAPS     AD     CENTRO     DE     ATENCAO     PSICOSSOCIAL     ALCOOL     E     DROGAS  
7039271 CAPS     II     CENTRO     DE     ATENCAO     PSICOSSOCIAL  
5616824 CAPSI     CENTRO     DE     ATENCAO     PSICOSSOCIAL     INFANTIL  
2882485 CENTRO     DE     ATENCAO     A     SAUDE     DO     ADOLESCENTE  
2052695 CENTRO     ESPECIALIDADES     MEDICAS     DRA     MARIA     JOSE     DE     ALBUQUERQUE  
5347386 CLINICA     DE     DST     E     HEPATITES     VIRAIS  
3742466 CRSM     CENTRO     DE     REFERENCIA     DA     SAUDE     DA     MULHER  
3995135 PAD     PROGRAMA     DE     ASSISTENCIA     DOMICILIAR  
5277485 SAMU     TABOAO DA     SERRA  
5227194 SER     SERVICO     ESPECIALIZADO     DE     REABILITACAO  
2051400 UBS     DRA     MARIA     JOSE     DE     ALBUQUERQUE  
6610080 UBS     JARDIM     AMERICA     INTERCAP  
7942079 UBS     JARDIM     CLEMENTINO  
2061279 UBS     JARDIM     DAS     MARGARIDAS  
7616015 UBS     JARDIM     DAS     OLIVEIRAS     MARABA  
3844358 UBS     JARDIM     PANORAMA  
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http://cnes2.datasus.gov.br/Exibe_Ficha_Estabelecimento.asp?VCo_Unidade=3552803844358
http://cnes2.datasus.gov.br/Exibe_Ficha_Estabelecimento.asp?VCo_Unidade=3552807616015
http://cnes2.datasus.gov.br/Exibe_Ficha_Estabelecimento.asp?VCo_Unidade=3552802061279
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3844064 UBS     JARDIM     RECORD         PONTE     ALTA  
3272826 UBS     JARDIM     SALETE  
2056364 UBS     JARDIM     SANTA     CECILIA  
2058847 UBS     JARDIM     SANTO     ONOFRE  
2054620 UBS     JARDIM     SILVIO     SAMPAIO  
2063778 UBS     JARDIM     SUINA  
2035030 UBS     PARQUE     PINHEIROS  

3. Sobre Taboão da Serra

Histórico
A histoC ria institucional do municíCpio se inicia em meados do seCculo XX, a histoC ria da regia�o onde

este  se  insere  tem  suas  raíCzes  no  processo  de  colonizaça�o  e  na  construça�o  multifacetada dessa
cidade/metroC pole, desde os seus primoC rdios.

A origem da cidade de Taboa�o da Serra, estaC  diretamente ligada a colonizaça�o da igreja catoC lica
atraveCs do processo de aculturaça�o e catequizaça�o dos indíCgenas em aldeamentos. Deles surgiram de
algumas vilas e caminhos que foram criados para o escoamento dos produtos agríCcolas, os nomes de
vilarejos como M’boy, CarapicuíCba, Cotia, Itapecerica, atestam essa presença.

O nome Taboa�o, jaC  utilizado na documentaça�o oficial desde o seCculo XVIII, vem do fato da regia�o
existir uma planta denominada taboa, que cresce em locais de muita aC gua por exemplo, no cruzamento
do CoC rrego PoaC  com o Pirajuçara.  A Taboa eC  conhecida como “capim dos brejos”, planta  bastante
ruC stica que estaC  presente em vaC rios pontos do planeta. Em tupi, os indíCgenas chamavam tal planta de
“peri-peri”.

Diferente da grande maioria das cidades que nasceram em torno de uma igreja e seu rocio,  Taboa�o
da Serra surgiu a partir de treLs diferentes nuC cleos de povoamento. O que chamamos de “centro velho”
e que se constitui hoje, no Jardim Santa Luzia e seus arredores, teve origem na antiga ChaC cara dos
Padres Carmelitas (Igreja de Santa Terezinha), antiga venda do seu Zeca (JoseC  AndreC  de Moraes) e na
velha bomba de gasolina de dona Luiza Hellmeister Andrade. Outro nuC cleo foi no Pirajuçara, onde o
processo migratoC rio teve bastante impacto no desenvolvimento econoL mico e social, proporcionando
novos  caminhos  para  a  formaça�o  da  cidade.  Inicialmente japoneses  e  italianos  envolvidos,  nas
atividades  agríCcolas  e  das olarias,  proporcionaram  trabalho e sustento  para muita  gente  que veio
principalmente de Minas Gerais e do nordeste, a partir de meados do seCculo XX. A regia�o da atual Vila
Iasi,  no Arraial  Paulista,  eC  o terceiro nuC cleo de desenvolvimento,  pois entre  os anos 1930 e 1960
funcionou o Instituto Pinheiros, grande induC stria farmaceLutica voltara para a produça�o de vacinas nos
moldes do Instituto Butanta� .

O instituto representou na eCpoca a industrializaça�o da regia�o, inuC meras foram as contribuiço� es
dessa induC stria no alvorecer da cidade de Taboa�o da Serra, mas talvez, a maior delas tenha sido no
campo políCtico. A esse respeito eC  possíCvel observar a presença de seus funcionaC rios entre os primeiros
emancipadores e políCticos eleitos na regia�o. FuncionaC rios do instituto,  proprietaC rios  de  olarias,
chaC caras e comeCrcio na regia�o articularam a chamada Comissa�o dos 9, que organizou e promoveu o
processo de emancipaça�o.

Abaixo assinados, mobilizaço� es em torno da Assembleia Legislativa de Sa�o Paulo e articulaço� es
políCticas acabaram por fazer ser votada e aprovada, em 31 de dezembro de 1958, a Lei 5.121 que
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criava os municíCpios de Taboa�o e Embu, aleCm de outros sete na Grande Sa�o Paulo, foi publicada no
DiaC rio Oficial do Estado de Sa�o Paulo no dia 31 de março de 1959. A data comemorativa do aniversaC rio
do municíCpio foi definida, no entanto, alguns anos depois quando a CaLmara Municipal aprovou a data
de 19 de fevereiro de 1959,  data da assinatura,  como sendo do aniversaC rio da cidade. O primeiro
governo eleito  pelo povo de Taboa�o  da  Serra,  na  eCpoca com cerca de 4000 habitantes, foi Nicola
Vivilechio que venceu por 54 votos.

Na sequeLncia, diversos prefeitos eleitos tiveram como tarefa de suas gesto� es das continuidade a
construça�o do municíCpio de forma independente, na deCcada de 1980/90 obras puC blicas foram feiras
por toda a cidade, criando-se o GinaC sio de Esportes, o Parque das HorteLnsias, a Praça Luiz Gonzaga, a
Escola Municipal TeCcnica Rui Barbosa e inuC meras escolas de educaça�o infantil, ensino fundamental,
postos de serviços de sauC de e entre eles o Hospital Pirajuçara.

A chegada dos anos - 2000 – assistiu mudanças profundas em aspectos da vida econoL mica, social e 
educacional da cidade, aumentando o conforto e qualidade de vida da populaça�o.

Perfil do Município

Território e População

o Área – 20,39
o População – 2021 – 297.508
o  Densidade Demográfica (Habitantes/km²) – 2017 – 14.591
o   Taxa Geométrica de Crescimento Anual da População – 2010/2015 (Em % a.a.) - 1,57%
o Grau de Urbanização (Em %) – 2021 – 100%
o Índice de Envelhecimento (Em %) – 2017 - 46,17%
o População com Menos de 15 Anos (Em %) – 2017 - 22,29%
o População com 60 Anos e Mais (Em %) - 2017 – 10,29%
o Raza�o de Sexos – 2017 - 92,15

Estatísticas Vitais e Saúde

o Taxa de Natalidade (Por mil habitantes) - 2016 - 15,67
o Taxa de Fecundidade Geral (Por mil mulheres entre 15 e 49 anos) – 2016 – 53,07
o Taxa de Mortalidade Infantil (Por mil nascidos vivos) – 2016 - 11,89
o Taxa de Mortalidade na InfaLncia (Por mil nascidos vivos) - 2016 – 13,32
o Taxa de Mortalidade da Populaça�o entre 15 e 34 Anos (Por cem mil habitantes nessa faixa 

etaC ria) – 2016 - 120,65
o Taxa de Mortalidade da Populaça�o de 60 Anos e Mais (Por cem mil habitantes nessa faixa 

etaC ria) – 2016 - 3.455,80
o Nascidos Vivos de Ma�es com menos de 18 anos (Em %) – 2015 – 6,55
o Ma�es que Tiveram Sete e Mais Consultas de PreC -Natal (Em %) - 2015 - 75,55%
o Partos CesaC reos (Em %) – 2015 – 49,60%
o Nascimentos de Baixo Peso (menos de 2,5kg) (Em %) – 2015 - 8,92%
o Gestaço� es PreC -Termo (Em %) – 2015 - 10,28%
o Leitos SUS (Coeficiente por mil habitantes) - 2021 - 1,24
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Condições de Vida

o I=ndice Paulista de Responsabilidade Social – IPRS – Dimensa�o Riqueza – 2010: 46– 2012: 46
o I=ndice Paulista de Responsabilidade Social – IPRS – Dimensa�o Longevidade – 2010: 65 – 

2012: 65
o I=ndice Paulista de Responsabilidade Social – IPRS – Dimensa�o Escolaridade – 2010: 45 – 

2012: 49
o I=ndice Paulista de Responsabilidade Social – IPRS – 2010 e 2012 - Grupo 2 - MunicíCpios 

que, embora com níCveis de riqueza elevados, na�o exibem bons indicadores sociais
o I=ndice de Desenvolvimento Humano Municipal – IDHM – 2010 - 

0,769 Renda per Capita (Em reais correntes) – 2010 - 664,47
o DomicíClios Particulares com Renda per Capita de ateC  1/4 do SalaC rio MíCnimo (Em %) – 2010 - 

8,30%
o DomicíClios Particulares com Renda per Capita de ateC  1/2 SalaC rio MíCnimo (Em %) – 2010 –  

21,28%

Habitação e Infraestrutura Urbana
o Coleta de Lixo - NíCvel de Atendimento - 2010 – 99,94%

o Abastecimento de A= gua - NíCvel de Atendimento - 2010 – 99,63%

o Esgoto SanitaC rio - NíCvel de Atendimento - 2010 – 90,82%

Educação
o Taxa de Analfabetismo de Populaça�o de 15 anos e mais (em %) - 2010 – 3,97%

o Populaça�o de 18 a 24 anos com Ensino MeCdio Completo (em %) - 2010 – 57,90%

4. Sobre Atenção Primária de Saúde

Diretrizes para o cuidado das pessoas com doenças crônicas nas redes de atenção a saúde e 
nas linhas de cuidado prioritárias

Doenças crônicas
As doenças croL nicas compo� em o conjunto de condiço� es croL nicas. Em geral, esta�o relacionadas a

causas muC ltiplas, sa�o caracterizadas por iníCcio gradual, de prognoC stico usualmente incerto, com longa
ou  indefinida  duraça�o.  Apresentam  curso  clíCnico  que  muda  ao  longo  do  tempo, com  possíCveis
períCodos  de  agudizaça�o,  podendo  gerar  incapacidades.  Requerem  intervenço� es com  o  uso  de
tecnologias leves, leve-duras e duras, associadas a mudanças de estilo de vida, em um processo de
cuidado contíCnuo que nem sempre leva a cura.

Justificativa
As doenças croL nicas constituem problema de sauC de de grande magnitude, correspondendo a 72%

das causas de mortes.  Hoje,  sa�o responsaCveis  por 60% de todo o oL nus decorrente  de doenças no
mundo. No ano 2020, sera�o responsaCveis por 80% da carga de doença dos paíCses em desenvolvimento.
Atualmente, nesses paíCses, a adereLncia aos tratamentos chega a ser apenas de 20% (OMS, 2003).
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     Dados recentes do MinisteCrio da SauC de (BRASIL, 2011d) apontam que 52,6%
dos homens e 44,7% das mulheres com mais de 18 anos esta�o acima do peso
ideal. A Organizaça�o Mundial da SauC de (WHO, 2003) estimou que o excesso de
peso eC  responsaCvel por 58% da carga de doença relativa ao diabetes tipo II, 39%
da doença hipertensiva, 21% do infarto do miocaC rdio, 12% do caLncer de coC lon e
reto e 8% do caLncer de mama e responde diretamente por parcela significativa
do custo do sistema de sauC de nos paíCses. Diabetes melittus (DM) e hipertensa�o
arterial  (HA) atingem,  respectivamente,  6,3% e  23,3% dos  adultos  brasileiros
(BRASIL,  2011d).  No Brasil,  essas doenças representam a primeira causa de
mortalidade e de hospitalizaço� es, sendo apontadas como  responsaCveis  por
mais da metade dos diagnoC sticos primaC rios em pessoas com insuficieLncia renal
croL nica submetidas a dialise  no Sistema U= nico de SauC de (SUS) brasileiro
(OPAS,2010).

Em relaça�o as neoplasias, os tipos de caLncer que causaram mais mortes entre as mulheres
foram os de mama – 15,2%, seguido pelo caLncer da traqueia, broL nquios e pulmo� es –
9,7% e colo de uC tero – 6,4%. Entre os homens, a primeira causa foi o caLncer de traqueia,
broL nquios e pulmo� es – 15%, seguido pelo de proC stata – 13,4% e o de estoL mago – 9,8%
(BRASIL, 2011e).

AleCm da mortalidade, as doenças croL nicas apresentam forte carga de morbidades relacionadas. Elas
sa�o responsaC veis por grande nuC mero de internaço� es, bem como esta�o entre as principais causas de
amputaço� es e de perdas de mobilidade e de outras funço� es neuroloC gicas. Envolvem tambeCm perda

________________________________________________________________________________
Praça Miguel Ortega, 439 - Bl. C - Paço Municipal - Parque Assunça� o - CEP: 06754-910 - Taboa� o da Serra - Fone: (11)

4788-5300 www.prefeitura.ts.sp.gov.br
28



Prefeitura Municipal de Taboão da Serra
Estado de São Paulo

Departamento de Licitações e Contratos – DELICO

RETIFICADO
significativa da qualidade de vida, que se aprofunda a medida que a doença se agrava.

Os determinantes sociais tambeCm impactam fortemente na prevaleLncia das doenças croL nicas. As
desigualdades sociais, diferenças no acesso aos bens e aos serviços, baixa escolaridade e
desigualdades no acesso a informaça�o determinam, de modo geral, maior prevaleLncia das doenças
croL nicas e dos agravos decorrentes da evoluça�o dessas doenças.

AleCm dos determinantes sociais, eC  importante lembrar, por outro lado, o impacto econoL mico que
as doenças croL nicas teLm para o PaíCs. Este estaC  principalmente relacionado na�o soC  com os gastos por
meio do SUS, mas tambeCm com as despesas geradas em funça�o do absenteíCsmo, das aposentadorias e
da morte da populaça�o economicamente ativa. Segundo estimativas, em 2025, o Brasil teraC  mais de
30 milho� es de indivíCduos com 60 anos ou mais, e a maioria deles, cerca de 85%, apresentaraC  pelo
menos uma doença (IBGE, 2010).

Entre essas doenças, as cardiovasculares constituem a grande maioria delas, sendo a hipertensa�o
arterial  sisteLmica  (HAS)  a  mais  prevalente,  aumentando  progressivamente  com  a  idade.  A  HAS
apresenta-se como um dos problemas de sauC de de maior prevaleLncia na atualidade e, em especial, nos
mais idosos.

Diante  dessa  realidade,  o  Brasil  elaborou,  em  2011,  o  Plano  de  Aço� es  EstrateCgicas  para  o
Enfrentamento das Doenças CroL nicas Na�o TransmissíCveis (DCNT), que tem como objetivo promover o
desenvolvimento e a implementaça�o de políCticas puC blicas efetivas, integradas, sustentaCveis e baseadas
em evideLncias para a prevença�o, o controle e o cuidado das DCNT e seus fatores de risco. Esse plano
tem como terceiro eixo o cuidado integral.

Nesse sentido, a Secretaria de Atença�o a SauC de (SAS) propo� e, em 2012, a construça�o da Rede de
Atença�o  as  Pessoas  com  Doenças  CroL nicas,  a  qual  corresponde  ao  terceiro  eixo  do  plano. Este
documento eC , portanto, o iníCcio dessa construça�o. Dessa forma, ele na�o tem a pretensa�o de criar uma
rede, mas sim de dar diretrizes e de alinhavar aço� es e serviços jaC  existentes no cotidiano das equipes
de sauC de e das gesto� es para que, durante essa construça�o, seja possíCvel reconhecer uma rede de
cuidado as pessoas com doenças croL nicas. Este documento tambeCm serviraC  de guia para a formulaça�o
de políCticas federais relacionadas ao cuidado das pessoas com doenças croL nicas.

Linhas de cuidado prioritárias

A organizaça�o da atença�o e da gesta�o do SUS ainda hoje se caracteriza por intensa fragmentaça�o de
serviços, de programas, de aço� es e de praC ticas clíCnicas, existindo incoereLncia entre a oferta de serviços
e as necessidades de atença�o. O modelo de atença�o na�o tem acompanhado a mudança no perfil
epidemioloC gico da populaça�o, na qual haC  ascensa�o das doenças croL nicas, mostrando-se inadequado
para enfrentar os desafios postos por essa situaça�o de sauC de.

O cuidado de usuaC rios com doenças croL nicas deve se dar de forma integral. O modelo vigente, que
utiliza propostas de cuidado formatadas a priori, na�o tem obtido sucesso em suas condutas por na�o
conseguir chegar ao singular de cada indivíCduo e por impor olhares e fazeres que nada teLm a ver com o
usuaC rio real, que estaC  necessitando de atença�o e de cuidado. Essa atença�o integral soC  eC  possíCvel se o
cuidado for organizado em rede. Cada serviço deve ser repensado como um componente fundamental
da integralidade do cuidado, como uma estaça�o no circuito que cada indivíCduo percorre para obter a
integralidade de que necessita.
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A formaça�o de redes integradas e regionalizadas de atença�o a sauC de tem se mostrado como forma

de organizaça�o  de sistemas de sauC de eficaz para responder a alguns desses desafios estruturais e
epidemioloC gicos, trazendo melhores resultados para os indicadores de sauC de.

Nesse  modelo  de atença�o,  assume-se  o  desafio  de  efetivar  uma modelagem organizacional  que
revigora os compromissos de uma gesta�o democraC tica, participativa e eC tico-politicamente
comprometida, sem deixar correr em paralelo todo o processo de produça�o do cuidado que define a
qualidade e o modelo de atença�o ao usuaC rio.

Avançar na qualificaça�o da atença�o e da gesta�o em sauC de requer forte decisa�o dos gestores do SUS,
enquanto  protagonistas  do  processo  instituidor  e  organizador  do  sistema  de  sauC de.  Uma das
principais iniciativas que direcionaram as aço� es do MinisteCrio da SauC de nesse sentido foi a publicaça�o
da Portaria nº 4.279, de 30 de dezembro de 2010, que estabelece diretrizes para a estruturaça�o da
Rede de Atença�o a SauC de (RAS) como estrateCgia para superar a fragmentaça�o da atença�o e da gesta�o
nas  regio� es  de  sauC de  e  aperfeiçoar  o  funcionamento  políCtico  institucional  do SUS,  com  vistas  a
assegurar ao usuaC rio o conjunto de aço� es e serviços que necessita com efetividade e eficieLncia.

As RAS constituem-se em arranjos  organizativos  formados  por  aço� es  e  serviços de  sauC de,  com
diferentes configuraço� es tecnoloC gicas e misso� es assistenciais, articulados de forma complementar e
com base territorial, e teLm diversos atributos, entre eles, destaca-se: a atença�o baC sica estruturada
como  primeiro  ponto  de  atença�o  e  principal  porta  de  entrada  do  sistema,  constituíCda  de equipe
multidisciplinar que cobre toda a populaça�o, integrando, coordenando o cuidado e atendendo as
suas  necessidades  de  sauC de  (BRASIL,  2011a).  AleCm  da  portaria  sobre  as  RAS,  em 2011, o
Departamento de Atença�o BaC sica (DAB) lança o Programa Nacional de Melhoria do Acesso e da
Qualidade, que, pela primeira vez, atrela o financiamento das equipes de atença�o baC sica a padro� es de
qualidade da gesta�o e do cuidado. Essa estrateCgia inclui paraLmetros importantes ligados a atença�o as
pessoas  com  doenças  croL nicas  e  fortalece  a  organizaça�o  dessa rede temaC tica (PINTO; SOUSA;
FLOREb NCIO, no prelo).

Organização da rede de atenção as pessoas com doenças crônicas

Diante do exposto, a organizaça�o da Rede de Atença�o as Pessoas com Doenças CroL nicas tem por
objetivos gerais:

1. Fomentar a mudança do modelo de atença�o a sauC de, fortalecendo o cuidado as pessoas com
doenças croL nicas.

2.Garantir o cuidado integral as pessoas com doenças croL nicas.

3. Impactar positivamente nos indicadores relacionados as doenças croL nicas.

4. Contribuir para a promoça�o da sauC de da populaça�o e prevenir o desenvolvimento das 
doenças croL nicas e suas complicaço� es.

A partir do quadro epidemioloC gico apresentado, neste momento, sera�o priorizados na organizaça�o
da rede os seguintes eixos temaC ticos, dentro dos quais sera�o desenvolvidas as linhas de cuidado
para as doenças/fatores de risco mais prevalentes:

 Doenças renocardiovasculares;
 Diabetes;
 Obesidade;
 Doenças respiratoC rias croL nicas;
 CaLncer (de mama e colo de uC tero).

________________________________________________________________________________
Praça Miguel Ortega, 439 - Bl. C - Paço Municipal - Parque Assunça� o - CEP: 06754-910 - Taboa� o da Serra - Fone: (11)

4788-5300 www.prefeitura.ts.sp.gov.br
30



Prefeitura Municipal de Taboão da Serra
Estado de São Paulo

Departamento de Licitações e Contratos – DELICO

RETIFICADO
Modelo de Atenção

A organizaça�o da RAS passa pela definiça�o do modelo de atença�o a sauC de, ou seja, O modelo de
atença�o a sauC de eC  um sistema loC gico que organiza o funcionamento da RAS, articulando, de forma
singular, as relaço� es entre a populaça�o e suas subpopulaço� es estratificadas por riscos, os focos das
intervenço� es  do  sistema  de  atença�o  a  sauC de  e  os  diferentes  tipos  de intervenço� es sanitaC rias,
definido em funça�o da visa�o prevalecente da sauC de, das situaço� es demograC ficas e epidemioloC gicas
e dos determinantes sociais da sauC de, vigentes em determinado tempo e em determinada sociedade
(BRASIL, 2010a).

     O modelo de atença�o a sauC de eC  fundamental para a estruturaça�o da rede.

Ele define a forma como a atença�o eC  realizada na rede e como os diversos pontos se comunicam e  se
articulam. De acordo com as diretrizes para a implementaça�o da RAS, eC  necessaC ria uma mudança no
modelo hegemoL nico no SUS, que eC  centrado na doença e, em especial, no atendimento a demanda
espontaLnea e na agudizaça�o das doenças croL nicas. Ou seja, a implantaça�o  da  RAS  exige  uma
intervença�o concomitante sobre as doenças agudas e croL nicas, em uma organizaça�o que construa a
intersetorialidade para a promoça�o da sauC de, contemple a integralidade dos saberes com o
fortalecimento do apoio matricial, considere as vulnerabilidades de grupos ou populaço� es e suas
necessidades, qualificando e fortalecendo as aço� es sobre as doenças croL nicas (BRASIL, 2010a).

O Chronic Care Model, inicialmente apresentado em 1998 pelo MacColl Institute for Health Care
Innovation,  a  partir  de  estudos  da  literatura  internacional,  propo� e  um  modelo  para  atença�o  as
condiço� es croL nicas que foi  implantado,  com diversas adaptaço� es,  em uma seCrie  de paíCses.  Ele tem
como princíCpios:

 Organizaça�o da atença�o a sauC de;
 Recursos da comunidade;
 Autocuidado apoiado;
 Desenho da linha de cuidado;
 Suporte as deciso� es clíCnicas;
 Sistema de informaço� es clíCnicas

A partir desse modelo, das experieLncias internacionais e dos modelos de determinaça�o social da
sauC de e de piraLmide de riscos, Mendes (2011) propo� e o Modelo de Atença�o as Condiço� es CroL nicas
(MACC). Esse modelo estrutura-se pela estratificaça�o de cinco níCveis de intervenço� es de sauC de sobre
seus determinantes e suas populaço� es a partir da qual se definem aço� es e praC ticas da equipe de sauC de
mais adequadas a cada grupo-estrato, conforme Figura 2.
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No níCvel 1 do MACC, opera-se com a populaça�o total de uma rede de atença�o a sauC de com foco nos
determinantes  sociais  intermediaC rios,  ou  seja,  os  macro  determinantes,  condiço� es  de  vida e  de
trabalho, o acesso aos serviços essenciais e as redes sociais e comunitaC rias. Nesse níCvel se propo� em as
intervenço� es  de  promoça�o  da  SauC de  para  a  populaça�o  total,  realizadas  por  meio  de aço� es
intersetoriais.

No níCvel 2 do MACC, opera-se com subpopulaço� es estratificadas por fatores de risco, com foco nos
determinantes proximais ligados aos comportamentos e aos estilos de vida, por meio de intervenço� es
de  prevença�o  de  doenças,  voltadas  para  indivíCduos  e  subpopulaço� es.  A  prevença�o daC -se com a
modificaça�o de fatores de risco comportamentais, tais como a alimentaça�o inadequada, o
sedentarismo, o tabagismo, o excesso de peso e o uso excessivo de aC lcool.

Nesse  sentido,  podemos  citar  os  programas  “SauC de  na  Escola”  e  “Academia  da  SauC de”  como
iniciativas deste MinisteCrio, aprovadas em tripartite, para incentivar aço� es concretas nos
determinantes sociais da sauC de e na prevença�o de doenças croL nicas. Esses programas sa�o realidade
em muitos municíCpios brasileiros e, portanto, jaC  constituem parte da Rede de Cuidado as Pessoas com
Doenças CroL nicas.

A partir do níCvel 3 do MACC, trabalha-se com subpopulaço� es que jaC  apresentam doença croL nica
estabelecida. Nele as condiço� es croL nicas sa�o de baixo ou meCdio risco ou a subpopulaça�o apresenta
fatores de risco biopsicoloC gicos. Nesse níCvel, a atença�o a sauC de eC  fortemente ancorada em aço� es de
autocuidado apoiado, mas existe tambeCm a atença�o clíCnica ao indivíCduo realizada, de maneira geral,
pela atença�o baC sica.

No níCvel 4, opera-se com subpopulaço� es com condiça�o croL nica de alto ou muito alto risco. Nesse
níCvel, aleCm do autocuidado apoiado, observa-se a necessidade mais significativa de cuidados
profissionais, incluindo o especializado.

No níCvel 5, opera-se com subpopulaço� es que apresentam condiça�o de sauC de muito complexa e que
chegam a consumir a maior parte dos recursos globais de um sistema de atença�o a sauC de. Nesse níCvel,
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as intervenço� es podem ser realizadas pela tecnologia da gesta�o de caso e, em geral, exigem planos de
cuidado mais singulares.

Esse modelo de atença�o subsidiaraC  os passos seguintes de constituiça�o da rede, como elencar os
pontos de atença�o e definir suas atribuiço� es, instituir fluxos e diretrizes clíCnicas que norteiem a praC tica
dos profissionais nesses pontos, entre outros.

Pontos de atenção e suas funções na rede de atenção as doenças crônicas Atenção Básica á
Saúde: Ordenadora da rede e coordenadora do cuidado

Na estrutura da Rede de Atença�o as Pessoas com Doenças CroL nicas, a Atença�o BaC sica a SauC de
(ABS) tem caraC ter estrateCgico por ser o ponto de atença�o com maior capilaridade e potencial para
identificar as necessidades de sauC de da populaça�o e realizar a estratificaça�o de riscos que subsidiaraC
a organizaça�o do cuidado em toda a rede. E=  responsaCvel tambeCm por realizar aço� es de promoça�o e
de  proteça�o  da  sauC de,  prevença�o  de  agravos,  diagnoC stico,  tratamento, reabilitaça�o,  reduça�o  de
danos e manutença�o da sauC de para a maior parte da populaça�o (BRASIL, 2011b).

Desse modo, o desenvolvimento do cuidado integral a sauC de que impacte na situaça�o de sauC de, na
autonomia das pessoas e nos determinantes e condicionantes de sauC de das coletividades passa por um
papel central da ABS, de modo articulado com os demais pontos de atença�o da rede. Para que a ABS
desempenhe  efetivamente  seu  papel  de  ordenadora  da  rede  e coordenadora  do  cuidado,  eC
fundamental garantir sua expansa�o e qualificaça�o em todo o territoC rio nacional.

Nesse sentido, a EstrateCgia SauC de da FamíClia eC  a principal estrateCgia de organizaça�o e expansa�o da
ABS; o Programa Nacional de Melhoria do Acesso e da Qualidade eC  o principal indutor da ampliaça�o
do acesso e da qualidade do cuidado; e o Programa de Requalificaça�o das Unidades BaC sicas de SauC de
possibilita a qualificaça�o da infraestrutura da ABS.

As aço� es  para a qualificaça�o da ABS,  sejam relacionadas a infraestrutura dos serviços,  a oferta
diagnoC stica  e  terapeLutica,  ao  processo  de  trabalho  dos  profissionais  e  outras,  precisam  ser
desenvolvidas de  forma coerente  com  a atuaça�o em  rede,  respondendo  de  forma efetiva as
necessidades de sauC de da populaça�o adscrita.

Nesse sentido, destaca-se a ABS forte e robusta, com boa cobertura populacional, enquanto item
essencial para a constituiça�o da Rede de Atença�o as Pessoas com Doenças CroL nicas. TambeCm assume
importaLncia a implantaça�o  dos serviços de ABS para populaço� es  especíCficas (equipes de SauC de da
FamíClia para populaço� es ribeirinhas, Unidades BaC sicas de SauC de Fluviais, equipes de ConsultoC rio na
Rua) e a expansa�o e aprimoramento do apoio matricial as equipes de refereLncia da ABS por meio dos
NuC cleos de Apoio a SauC de da FamíClia (Nasf).

Para ter sucesso, a ABS precisa de profissionais qualificados para atender, de maneira integral, aos
principais problemas de sauC de daquela populaça�o. Isso exige processos de educaça�o permanente
voltados para a realidade de trabalho daqueles profissionais.

Para que a ABS seja realmente resolutiva, em especial no cuidado as pessoas com doenças croL nicas,
eC  fundamental que a RAS disponha de fortes sistemas de apoio diagnoC stico e terapeLutico. Os sistemas
de teleconsultoria sa�o instrumentos importantes para a qualificaça�o da atença�o e podem ser tambeCm
incorporados enquanto elementos para regulaça�o na RAS.

Outro importante apoio para a ABS sa�o os equipamentos de telediagnoC stico, que podem ampliar a
oferta de serviços atualmente sobrecarregados ou que se concentram em poucos municíCpios, muitas
vezes distantes dos usuaC rios e das equipes da atença�o baC sica. Nesse sentido, o programa TelessauC de
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Brasil  Redes  vem apoiar  a  integraça�o  dos pontos  de  atença�o  por  meio de apoio diagnoC stico e da
segunda opinia�o formativa.

Os sistemas de informaça�o, como o uso do prontuaC rio eletroL nico, fornecem subsíCdios precisos para
a  estratificaça�o  de  risco  da  populaça�o,  planejamento  e  acompanhamento  do  cuidado na RAS,
favorecendo tambeCm a comunicaça�o entre a ABS e os diferentes pontos de atença�o.

No tocante ao apoio terapeLutico, a garantia da assisteLncia farmaceLutica para atença�o as doenças
croL nicas, tanto dos medicamentos da farmaCcia baC sica quanto daqueles da farmaC cia
especializada/estrateCgica, eC  fundamental. Mas tambeCm eC  preciso garantir outras ofertas terapeLuticas
na RAS, como as praC ticas integrativas e complementares (homeopatia, acupuntura, entre outras) e as
praC ticas  corporais.  Nesse  sentindo,  os  polos  do  programa  Academia  da  SauC de tornam-se espaços
privilegiados para essas atividades.

O apoio ao autocuidado tambeCm deve ser ofertado, a exemplo de outros paíCses que utilizam com
sucesso ferramentas como o callcenter para manter contato com os usuaC rios que precisam  de
acompanhamento diferenciado, como apoC s a alta hospitalar decorrente do processo de agudizaça�o de
uma condiça�o croL nica, ou como forma de acompanhar a pessoa que estaC  com dificuldade em
praticar o autocuidado. A estrutura de callcenter eC  flexíCvel, podendo ser um serviço mais
estruturado ou uma aça�o mais simples, caracterizada apenas por uma ligaça�o telefoL nica da equipe de
atença�o  baC sica  para saber como estaC  a  pessoa,  suas dificuldades,  conquistas e  novas  soluço� es. No
aLmbito da ABS, a promoça�o da sauC de deve ser considerada como aça�o estrateCgica.

Para  isso,  a  articulaça�o  intersetorial  com  os  demais  equipamentos  sociais  do  territoC rio  (escolas,
associaço� es de moradores, igrejas) e as lideranças comunitaC rias eC  essencial para o desenvolvimento de
estrateCgias conjuntas que impactem positivamente nas condiço� es determinantes da sauC de da
populaça�o.

Pontos de Atenção ambulatorial especializada e de atenção hospitalar

O  bom  funcionamento  das  RAS  depende  primordialmente  da  existeLncia  de  um  trabalho
compartilhado entre os profissionais da atença�o baC sica e os especialistas focais. Adicionalmente, deve-
se  ressaltar  que,  por  especialistas  focais,  entendemos  na�o  somente  os  meCdicos,  mas  outros
profissionais, como os enfermeiros, cuja atuaça�o eC  sabidamente efetiva e eficiente.

O papel dos pontos de atença�o ambulatorial especializada (AAE) e atença�o hospitalar no cuidado as
pessoas com doenças croL nicas deve ser complementar e integrado a atença�o baC sica, superando a
atuaça�o fragmentada e isolada que ocorre na maioria das localidades hoje. Para tato, eC  necessaC rio que
a oferta de serviços por esses pontos de atença�o seja planejada a partir do ordenamento da RAS pela
ABS.  No  caso  da  relaça�o  entre  os  profissionais  da  atença�o  baC sica  e  os especialistas  focais,  eC
fundamental que o cuidado seja coordenado pelos profissionais da atença�o baC sica.

O quadro a seguir mostra as formas de relaça�o possíCveis entre a ABS e a AAE:
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A forma mais efetiva e eficiente de relaça�o entre a ABS e a AAE eC  a coordenaça�o do cuidado
em que a tarefa do cuidado eC  responsabilidade solidaC ria de profissionais da ABS e de especialistas. A
coordenaça�o do cuidado eC  definida como a organizaça�o deliberada do cuidado entre dois ou mais
participantes  envolvidos  na  atença�o  as  pessoas  para  facilitar  a  prestaça�o  de serviços  de  sauC de
eficientes,  efetivos  e  de  qualidade.  Nesse  processo,  eC  essencial  estabelecer  e negociar
responsabilidades e garantir a comunicaça�o e transfereLncia segura do cuidado. Para que a
coordenaça�o do cuidado alcance o patamar desejado de atença�o compartilhada, haC  de se compartilhar
planos de cuidados entre a ABS e a AAE, e discuti-los em algumas circunstaLncias. A funça�o do plano
de cuidado compartilhado eC  garantir que os profissionais da ABS e da AAE estejam buscando os
mesmos objetivos.

A partir da estratificaça�o de risco da populaça�o adscrita pela ABS, devem ser construíCdos processos
regulatoC rios que empoderem as equipes de atença�o baC sica na coordenaça�o do cuidado dos usuaC rios
com  doenças  croL nicas.  Isso  pode  ser  otimizado  por  meio  de  protocolos  e  diretrizes clíCnicas,
estruturados a partir da construça�o de uma linha de cuidado. Assim, qualifica-se a demanda  aos
serviços especializados e garante-se a equidade, conforme diretrizes dispostas na PolíCtica Nacional de
Regulaça�o do Sistema U= nico de SauC de (BRASIL, 2008).

E=  tambeCm necessaC rio reorganizar os processos de trabalho nesses serviços, de modo a propiciar um
cuidado integral. Eles devem ter populaça�o e equipes de atença�o baC sica adscritas, bem como trabalhar
com equipes multiprofissionais. A relaça�o com as equipes da ABS deve ser fortalecida e os processos
de matriciamento sa�o fundamentais na estruturaça�o do processo de trabalho dessas equipes.

As RAS tambeCm apontam como caracteríCstica organizacional a definiça�o das regio� es de sauC de, com
estabelecimento de limites geograC ficos, populaça�o, aço� es e serviços ofertados em cada ponto de
atença�o,  com pactuaço� es  entre  o estado e o municíCpio para que o cuidado integral  e o acesso ao
usuaC rio com doença croL nica sejam garantidos (BRASIL, 2010a). A partir  desse conceito,  eC  preciso
qualificar e redimensionar os serviços existentes, aleCm de estruturar novos serviços em locais de vazio
assistencial,  de  acordo  com  a  demanda  identificada  pela  ABS  nas regio� es de sauC de. Devem ser
pensados paraLmetros míCnimos e maCximos para cobertura populacional de um serviço de atença�o
especializada, levando-se em conta a densidade populacional, as necessidades de sauC de e o
provimento de profissionais, entre outras dimenso� es.

Os pontos de atença�o hospitalar, junto as unidades de pronto atendimento (UPA) e ao Serviço de
Atendimento MoC vel de UrgeLncia (Samu), fara�o a interlocuça�o entre a Rede de Atença�o as Pessoas com
Doenças CroL nicas e a Rede de Atença�o as UrgeLncias e EmergeLncias. Essa interface eC  fundamental
no  intuito  de  promover  a  assisteLncia  integral  aos  casos  de  agudizaça�o  das doenças  croL nicas.  Nos
ambientes hospitalares sa�o realizados tambeCm os procedimentos de alta complexidade relacionados a
atença�o especializada hospitalar e sujeitos a regulaça�o especíCfica.
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Sistemas Logísticos

Para subsidiar o trabalho em rede, eC  fundamental a estruturaça�o de sistema logíCstico que permita
as  condiço� es  necessaC rias  para  articular  os  pontos  de  atença�o.  E=  essencial  garantir  o transporte
sanitaC rio, permitindo o fluxo adequado dos usuaC rios entre os pontos de atença�o, tanto na urgeLncia
quanto nas aço� es programadas

AleCm disso, sistemas de informaça�o clíCnica, a partir de identificaça�o uC nica dos usuaC rios, sa�o tambeCm
estruturantes para a atença�o efetiva aos usuaC rios com doenças croL nicas. A utilizaça�o de sistemas de
registro  eletroL nico  de  sauC de  (RES)  deve  ser  ampliada,  pois  possibilitam  a  qualificaça�o do
acompanhamento dos usuaC rios com doenças croL nicas. Sistemas de prontuaC rio eletroL nico permitem a
identificaça�o  de  subpopulaço� es  de  maior  risco,  bem como a  elaboraça�o  dos  planos  de cuidado.  A
interoperabilidade entre os diversos sistemas possibilita o fluxo da informaça�o dentro da rede, e o
acesso dos diversos pontos de atença�o a determinadas informaço� es dos usuaC rios.  Isso proporciona
uma atença�o mais adequada e impede a duplicidade desnecessaC ria de exames e condutas.

Organização do processo de trabalho

A implantaça�o da Rede de Atença�o as Pessoas com Doenças CroL nicas tem o objetivo de promover
mudanças na atença�o a sauC de em uma seCrie de dimenso� es. A seguir, sera�o elencadas algumas delas,
que sa�o críCticas e esta�o mais ligadas as modificaço� es necessaC rias no processo de trabalho das equipes,
que devem acontecer em todos os pontos de cuidado, desde a ABS, passando pela AAE, pela urgeLncia e
pelo cuidado hospitalar e domiciliar.

Acolhimento

O acolhimento eC  um modo de operar os processos de trabalho em sauC de de forma a atender a todos
que procuram os serviços de sauC de, ouvindo seus pedidos e assumindo uma postura capaz de
acolher, escutar e dar respostas adequadas aos usuaC rios. Ou seja, requer exercitar uma escuta com
responsabilizaça�o e resolutividade e, quando for o caso de orientar o usuaC rio e a famíClia para
continuidade da assisteLncia em outros serviços, requer o estabelecimento de articulaço� es com esses
serviços para garantir a eficaC cia desses encaminhamentos.

E=  importante acentuar que todos os profissionais de sauC de podem fazer acolhimento ao escutar a
queixa, os medos e as expectativas, identificar risco e a vulnerabilidade, e acolher  tambeCm a avaliaça�o
do proC prio usuaC rio. Responsabilizar-se pela resposta ao usuaC rio vai necessaC riamente colocar em aça�o
uma rede multidisciplinar de compromisso com essa resoluça�o. Assim, o acolhimento em rede deixa de
ser  um  ato  isolado  para  ser  um  dispositivo  de  acionamento de redes  internas, externas  e
multidisciplinares (BRASIL, 2010b).

O acolhimento eC  uma diretriz  que compreende os componentes  do acesso,  da  assisteLncia  e da
resolutividade das necessidades e demandas do usuaC rio dentro da perspectiva das RAS.

Atenção centrada na pessoa e na Família

Tudo o que na�o se quer com as redes de atença�o e com a implantaça�o das linhas de cuidado eC
reduzir  os  sujeitos  as  suas  doenças  para  daíC  projetar  o  comportamento  destas  em  uma seCrie de
sujeitos e, com isso, programar um elenco de procedimentos, compostos por atos protocolados de
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profissionais de sauC de, realizados em um predeterminado itineraC rio de lugares, conforme um conjunto
fixo de criteCrios de movimentaça�o e acesso.

A atença�o colaborativa e centrada na pessoa e na famíClia, em substituiça�o a atença�o prescritiva e
centrada na doença, transforma a relaça�o entre os usuaC rios e os profissionais de sauC de, porque aqueles
deixam de ser pacientes e se tornam os principais produtores sociais de sua sauC de (OMS, 2003).

A atença�o centrada na pessoa e na famíClia baseia-se em dignidade e respeito; compartilhamento de
informaço� es  completas  entre  os  envolvidos  (usuaC rio,  famíClia  e  profissionais);  participaça�o  e
colaboraça�o  de  todos  nas  deciso� es;  implementaça�o  e  monitoramento  sobre  a  atença�o  a  sauC de
prestada.

A incorporaça�o  desse  conceito possibilita aliança terapeLutica entre  os profissionais  de sauC de, a
famíClia e o usuaC rio, com relaça�o de respeito, confiança e empatia, com evideLncia de maior adesa�o ao
tratamento e melhores resultados.

Cuidado Continuado/Atenção Programada

A equipe de atença�o baC sica deve organizar a sua agenda de modo a contemplar a diversidade das
necessidades  de  sauC de  da  sua  populaça�o.  Deve  ser  garantido  o  acesso  em  casos de  urgeLncia,  de
demanda espontaLnea na�o  urgente  e de cuidado continuado/programado.  Entende- se  por  cuidado
continuado/ programado aquele  ofertado a usuaC rios  que apresentam condiço� es  que exigem o seu
acompanhamento pela equipe de atença�o baC sica. As ofertas, como consultas, exames, procedimentos,
sa�o programadas com certa periodicidade, de acordo com a estratificaça�o de risco e as necessidades
individuais daquele usuaC rio. Sa�o exemplos de cuidado continuado/programado  o  preC -natal,  a
puericultura,  o  acompanhamento  de  usuaC rios  com  doenças croL nicas ou com problemas de sauC de
mental.

Atença�o programada refere-se a um programa especíCfico que define diretrizes essenciais para o
cuidado continuado daquele paciente, por exemplo, o programa da criança com asma,  programa de
preC -natal, entre outros, mas que deve sempre ser singularizado para cada indivíCduo.

Atenção Multiprofissional

A  atença�o  para  as  pessoas  com  doenças  croL nicas  envolve,  necessariamente,  a  atença�o
multiprofissional.  A equipe deve ser entendida enquanto agrupamento de profissionais que atende
uma determinada populaça�o e que se reuC ne periodicamente e discute os problemas de sauC de dessa
populaça�o e dos indivíCduos. Nesse sentido, o trabalho se torna efetivo na articulaça�o de profissionais
de  distintos  nuC cleos,  com  seus  saberes  e  praC ticas  especíCficos,  no  campo  uC nico  de atuaça�o para
construça�o de estrateCgias conjuntas de intervença�o.

A atença�o multiprofissional deve produzir novas sistemaC ticas de cuidado, a partir de arranjos no
trabalho em equipe, tais como reunia�o de equipe, discussa�o de caso, atendimentos compartilhados,
entre outros, de acordo com as realidades locais.

Projeto Terapêutico Singular

O Projeto TerapeLutico Singular (PTS) eC  uma ferramenta para qualificar o atendimento a pessoa com
doença croL nica, favorecendo a discussa�o de um sujeito singular em situaça�o de maior vulnerabilidade
e  complexidade.  Consiste  em  um  conjunto  de  propostas  de  condutas  terapeLuticas articuladas,
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construíCdas a partir do movimento de coproduça�o e de cogesta�o do processo terapeLutico, resultado da
discussa�o coletiva da equipe multiprofissional com o usuaC rio e sua rede de suporte social. “O PTS
objetiva a realizaça�o de uma revisa�o do diagnoC stico, nova avaliaça�o de riscos e uma redefiniça�o das
linhas de intervença�o terapeLutica, redefinindo tarefas e encargos dos vaC rios profissionais envolvidos
no  cuidado e  das  pessoas”.  Como ele  pode  ser  desenvolvido  em diferentes pontos de atença�o, eC
fundamental que as equipes dos diversos serviços compartilhem as informaço� es  e os planos
estabelecidos.

Regulação da rede de atenção

A regulaça�o da Rede de Atença�o as Pessoas com Doenças CroL nicas envolve, necessariamente,  a
capacidade  da  ABS  de  ordenar  os  demais  níCveis  da  rede.  O  diaC logo  entre  os serviços  de  atença�o
especializada e as equipes deve ser garantido e facilitado, com destaque para o matriciamento.

Os fluxos e as condiço� es para encaminhamentos devem ser definidos dentro da construça�o das
linhas de cuidado. Mesmo enquanto persistir o acompanhamento na atença�o especializada, a ABS deve
continuar informada da situaça�o de sauC de do usuaC rio, bem como acompanhar o desenvolvimento do
plano de cuidado. Os criteCrios para a alta devem ser pactuados, assim como as condiço� es para o
seguimento desse usuaC rio na ABS.

Apoio Matricial

O apoio matricial  deve ser parte fundamental  do processo de trabalho das equipes de atença�o
especializada. A discussa�o dos casos clíCnicos, presencial ou a distaLncia por meio do TelessauC de Brasil
Redes, bem como momentos perioC dicos para abordagens temaC ticas, atendimento  conjunto,  entre
outros, deve ser garantida dentro da agenda desses profissionais. Salientando que o apoio matricial
pode  ser  uma  ferramenta  para  aproximaça�o  entre  os  diferentes pontos de atença�o da rede e os
profissionais, favorecendo um atendimento mais integral do sujeito.

O suporte teCcnico pedagoC gico oferecido pelo apoio matricial eC  sineCrgico ao conceito de educaça�o
permanente  e deve compor o plano de educaça�o permanente  local  para a  construça�o  da Rede de
Atença�o as Pessoas com Doenças CroL nicas. O apoiador matricial eC  um especialista com um nuC cleo de
conhecimento distinto daquele dos profissionais de refereLncia, mas que pode agregar saber e
contribuir com intervenço� es que aumentem a capacidade de resolver problemas de sauC de da equipe
primariamente responsaCvel pelo caso. Assim, o apoio matricial procura construir e ativar espaço para
comunicaça�o ativa e personalizar os sistemas de refereLncia e contrarrefereLncia, ao estimular e facilitar
o contato direto entre refereLncia encarregada do caso e especialista de apoio (CAMPOS; DOMITTI,
2007).

Acompanhamento não presencial

As interaço� es entre as equipes de sauC de e os usuaC rios podem se tornar mais produtivas com um
equilíCbrio entre atendimentos profissionais presenciais e na�o presenciais por meio de telefone ou de
correio eletroL nico (MENDES, 2011).

O serviço de CallCenter voltado para o acompanhamento de pacientes com doenças croL nicas jaC  eC
uma realidade em alguns paíCses. Ele pode ter diversos formatos, ativos ou receptivos, de acordo com
as prioridades estabelecidas pelo sistema de sauC de.

A abordagem do usuaC rio apoC s a alta hospitalar ou algum evento-sentinela pode trazer informaço� es
acerca da qualidade do serviço realizado. AleCm disso, pode ser abordado o seguimento desse paciente
poC s-alta,  avaliando  o  acesso  a  consultas,  exames,  medicaço� es,  entre outras  aço� es,  assim  como  a
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continuidade do cuidado. A ligaça�o telefoL nica age enquanto potente instrumento para educaça�o em
sauC de e acompanhamento de planos de autocuidado e PTS.

Outra  aça�o que se destaca eC  o  acompanhamento de usuaC rios  com casos mais complexos. Esses
usuaC rios, que necessitam de uma abordagem mais intensiva, podem ter a necessidade de consultas
diminuíCda se for possíCvel o uso de outras formas de contato (telefone, e-mail).

Atendimento coletivo

AleCm dos atendimentos profissionais individuais, os atendimentos em grupo devem fazer parte da
atença�o a sauC de. Os grupos sa�o um dispositivo potente de educaça�o em sauC de, trocas entre os usuaC rios
e destes com a equipe de sauC de. Essa abordagem deve estimular a reflexa�o sobre o adoecimento e os
fatores envolvidos nesse processo para, a partir disso, estimular formas de autocuidado e mudança de
atitude.

Os grupos podem ser organizados de diversas formas, de acordo com as necessidades da populaça�o,
respeitando as teCcnicas para o seu manejo e a sua organizaça�o. As dimenso� es a serem
abordadas  devem  ser  adequadas  ao  objetivo  proposto  e  ao  perfil  dos  usuaC rios.  Devem  ser
privilegiadas abordagens criativas que envolvam a participaça�o coletiva.

A organizaça�o dos grupos possibilita integraça�o e discusso� es, favorecendo a criaça�o de redes de
cuidado para aleCm do grupo. Isso gera sujeitos ativos e espaço onde as pessoas podem superar suas
dificuldades e obter maior autonomia e, tambeCm, estreitar a relaça�o entre a equipe multiprofissional e
o usuaC rio, fortalecendo a aliança terapeLutica (ALMEIDA; SOARES, 2010; BRASIL, 2010c).

Autocuidado

Nas  doenças  croL nicas,  o  sucesso  do  tratamento  depende  fortemente  da  participaça�o  e  do
envolvimento do usuaC rio enquanto sujeito ativo de seu tratamento. Uma atitude de autocuidado que
leve a estilos e praC ticas de vida mais saudaCveis, assim como a adesa�o ao tratamento, na�o depende
apenas de uma prescriça�o profissional, mas de uma conscientizaça�o do usuaC rio sobre sua condiça�o de
sauC de e a relaça�o dela com suas praC ticas.

O autocuidado apoiado significa uma colaboraça�o estreita entre a equipe de sauC de e os usuaC rios, os
quais trabalham em conjunto para definir o problema, estabelecer as metas, monitoraC - las, instituir os
planos  de cuidado e  resolver  os  problemas que apareçam ao longo do processo  de manejo.  Para
aplicaça�o dessa estrateCgia, eC  importante: treinar os profissionais de sauC de para que colaborem com os
usuaC rios  no  estabelecimento  de  metas  para  o  autocuidado,  jaC  que  implica mudança de praC tica;
instrumentos de autocuidado baseados em evideLncias clíCnicas; utilizar estrateCgias grupais; procurar
apoio por meio de aço� es educacionais, informaço� es e meios fíCsicos; e buscar recursos da comunidade
para que as metas de autogerenciamento sejam obtidas (HEALTH DISPARITIES COLLABORATIVES,
2004 apud MENDES, 2011).

O  autocuidado  na�o  eC  equivalente  a  atividade  prescritora  do  profissional  de  sauC de,  que  diz  ao
usuaC rio o que ele deve fazer. Significa reconhecer o papel central do usuaC rio em relaça�o a sua sauC de,
desenvolvendo um sentindo de autorresponsabilidade sanitaC ria e transformando o profissional de
sauC de em parceiro do usuaC rio.

O apoio da famíClia,  dos amigos,  das organizaço� es comunitaC rias e da equipe multiprofissional de
sauC de eC  essencial para que o autocuidado se deL  com efetividade.
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Linhas de cuidado e diretrizes clínicas

As linhas de cuidado expressam os fluxos assistenciais que devem ser garantidos ao usuaC rio, no
sentido de atender as suas necessidades de sauC de. As linhas definem as aço� es e os serviços que devem
ser  desenvolvidos  nos  diferentes  pontos  de  atença�o  de  uma  rede  (níCvel primaC rio,  secundaC rio  e
terciaC rio) e nos sistemas de apoio,  bem como utilizam a estratificaça�o para definir aço� es em cada
estrato de risco. Dessa forma, a linha de cuidado desenha o itineraC rio terapeLutico dos usuaC rios na rede.
Ela na�o funciona apenas por protocolos estabelecidos, mas tambeCm pelo reconhecimento de que os
gestores dos serviços podem pactuar fluxos, reorganizando o processo de trabalho, a fim de facilitar o
acesso do usuaC rio as unidades e serviços dos quais necessita. As linhas de cuidado normatizam todo o
processo  da  condiça�o  de  sauC de  ao longo  da  sua  histoC ria  natural,  incluindo  aço� es  promocionais,
preventivas, curativas, cuidadoras, reabilitadoras e paliativas relativas a determinada doença.

Diretrizes clíCnicas sa�o recomendaço� es especíCficas para cada níCvel de atença�o,  elaboradas com o
objetivo de orientar o cuidado, a partir da compreensa�o ampliada do processo sauC de-doença, com foco
na integralidade,  incorporando as melhores evideLncias  da clíCnica,  da sauC de coletiva,  da gesta�o em
sauC de e da produça�o de autonomia. Em geral, definem criteCrios para o diagnoC stico da doença ou do
agravo a sauC de; o tratamento preconizado, com os medicamentos,  as posologias recomendadas; os
mecanismos de controle clíCnico; e o acompanhamento e a verificaça�o dos resultados terapeLuticos, a
serem seguidos pelos gestores do SUS. Sa�o definidas com a participaça�o dos  diversos atores
envolvidos  no processo  de cuidado das  pessoas  com  condiço� es de  sauC de  de  relevaLncia
epidemioloC gica. Orientam as linhas de cuidado e viabilizam a programaça�o de aço� es e a comunicaça�o
entre as equipes e serviços.

Considerando que os serviços de sauC de devem estar organizados regionalmente, eC  essencial que
as regio� es de sauC de estabeleçam as suas linhas de cuidado e as suas diretrizes clíCnicas proC prias.
Estas servem para qualificar a atença�o nos diversos pontos na rede e enquanto refereLncia para o
processo de regulaça�o.  Para  essa construça�o,  eC  fundamental  a  participaça�o  de profissionais dos
diversos pontos de atença�o da RAS e categorias profissionais.

Estratificação de Risco

O  conhecimento  profundo  da  populaça�o  usuaC ria  de  um  serviço  eC  elemento  essencial  para  a
organizaça�o  da  atença�o.  Isso  possibilita  romper  com  a  atença�o  baseada  na  oferta  de  consultas  e
procedimentos desorganizados, caracteríCstica dos sistemas fragmentados.

Cada  doença pode ter uma estratificaça�o de risco diferenciada. E=  fundamental construíC-la de
acordo com as especificidades da enfermidade, levando-se em conta na�o soC  os aspectos orgaLnicos,
mas valorizando a capacidade de autocuidado, vulnerabilidade social, contexto local (gesta�o, equipe,
apoio diagnoC stico), entre outros.

A ABS tem uma tarefa essencial na estratificaça�o, realizando o cadastramento de todos os usuaC rios
e de suas famíClias. E=  importante cadastrar cada pessoa como membro de uma famíClia, classificar cada
famíClia por risco sociossanitaC rio e ter um registro com informaço� es de todos os portadores de cada
condiça�o de sauC de, estratificados por riscos.

A finalidade da estratificaça�o de risco eC  classificar os usuaC rios de determinado serviço de acordo
com a gravidade da enfermidade. Essa classificaça�o deve permitir a definiça�o de uma seCrie de ofertas
que sera�o programadas de acordo com o níCvel em que se encontra o usuaC rio. Ela serve para avaliar,
organizar e garantir o atendimento a cada usuaC rio, conforme a necessidade.
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Vale destacar que o protocolo de estratificaça�o de risco eC  uma ferramenta uC til e necessaC ria, poreCm

na�o eC  suficiente para definir o risco ou a vulnerabilidade de determinada pessoa.  Ele nem sempre
privilegia os aspectos subjetivos, afetivos, sociais, culturais (e nem teria como, pois essas dimenso� es
abrangem grande nuC mero de variaC veis que, muitas vezes, na�o teLm como ser objetivadas), cuja
compreensa�o eC  fundamental para a efetiva avaliaça�o do risco e da vulnerabilidade de cada pessoa que
procura o serviço de sauC de. O protocolo na�o substitui a interaça�o, o diaC logo, a escuta, o respeito, enfim,
o acolhimento do cidada�o e de sua queixa para a avaliaça�o do seu potencial de agravamento.

Educação Permanente

Tendo em vista que a implantaça�o da Rede de Atença�o as Pessoas com Doenças CroL nicas implica
mudanças  nos  processos  de  trabalho,  eC  fundamental  uma  educaça�o  permanente  que supere  os
modelos tradicionais de educaça�o dos profissionais e caminhe no sentido de estrateCgias educacionais
que  valorizam  o  trabalhador,  seu  conhecimento  preCvio  e  sua  experieLncia  profissional. Deve  ser
realizada com base na aprendizagem por problemas, na aprendizagem significativa e organizada em
pequenos grupos, sempre tendo como refereLncia e ponto de partida as questo� es do mundo do trabalho
que incidem sobre a produça�o do cuidado.

O processo educacional eficaz eC  essencial para a implantaça�o das diretrizes clíCnicas, pois apenas teL -
las publicadas na�o eC  suficiente para a boa gesta�o da clíCnica (MENDES, 2011). As diretrizes clíCnicas sa�o
um  elemento  norteador  do  que  se  espera  das  mudanças  de  praC ticas,  mas que,  sem  um  processo
dialoC gico com profissionais e usuaC rios, pode significar perda de tempo e recursos.

Importante

A fragmentaça�o do sistema de sauC de eC  ainda um grande desafio a ser superado. A mudança no
paradigma do sistema de sauC de por meio da construça�o de redes vem ao encontro deste desafio, visto
que o trabalho em rede busca o fortalecimento da atença�o baC sica como coordenadora do cuidado. Ao
coordenar o cuidado, pretende-se que a atença�o baC sica seja capaz de garantir o cuidado contíCnuo ao
usuaC rio do Sistema U= nico de SauC de, fortalecendo víCnculos entre a populaça�o e os pontos de atença�o, o
que eC  fundamental para a atença�o a sauC de integral da pessoa com doença croL nica.

Essa construça�o requer os esforços de todos os atores envolvidos, principalmente quando se trata
da articulaça�o e da comunicaça�o entre os componentes da Rede. Espera-se que este Documento de
Diretrizes para o Cuidado das Pessoas com Doenças CroL nicas nas Redes de Atença�o a SauC de e nas
Linhas de Cuidado PrioritaC rias seja utilizado como ferramenta de apoio para o gestor, contribuindo
assim para a construça�o, a organizaça�o e o fortalecimento das Redes de Atença�o a SauC de.

5. Sobre Descrição do Cargo
Introdução

O profissional MeCdico deveraC  executar minimamente, as atividades inerentes a promoça�o,
proteça�o e recuperaça�o da sauC de, individual ou coletiva; efetuar os atos meCdicos para os quais
estaC capacitado; prescrever, orientar e supervisionar terapeLutica indicada, acompanhando
evoluça�o e usando o sistema de refereLncia e contra refereLncia. Interpretar resultados de exames
solicitados a fim de emitir diagnoC stico preciso; proceder a notificaça�o das doenças de notificaça�o
compulsoC ria. Participar da equipe multidisciplinar auxiliando na elaboraça�o do diagnoC stico de sauC de,
objetivando o estabelecimento de prioridades em atividades jaC  implantadas e outras a serem
implantadas; manter sempre atualizada as anotaço� es no prontuaC rio do usuaC rio/paciente, atraveCs do
ProntuaC rio EletroL nico no Sistema e- SUS/AB, atraveCs do meCtodo (SOAP) – Subjetivo, Objetivo,
Avaliaça�o, Plano, ou qualquer outro que o substitua.
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Observar os Indicadores de Desempenho, qualificando as Informaço� es no e-SUS/AB e as metas da
Portaria Ministerial 3.222/2019. Participar do Planejamento e da execuça�o das tarefas, para melhoria
dos Indicadores de Desempenho. Prescrever terapia medicamentosa,  orientando dosagem e via de
administraça�o. Emitir laudos e pareceres a si pertinentes, quando da participaça�o em auditorias e
comisso� es  teCcnicas.  Atender  denominaço� es  legais,  emitindo  atestados meCdicos  conforme  a
necessidade de cada caso e de acordo com a legislaça�o vigente. Colaborar, participando na adequaça�o e
ou  elaboraça�o  de  programas  de  sauC de,  objetivando  sistematizaça�o  e melhora  na  qualidade  dos
serviços prestados (aço� es de sauC de desenvolvidas); orientar equipe teCcnica-assistencial nas atividades
que lhe forem delegadas; participar em aço� es de vigilaLncia sanitaC ria, epidemioloC gica e de sauC de do
trabalhador; zelar por sua proC pria segurança e de terceiros, bem como pela preservaça�o e conservaça�o
de materiais e equipamentos de seu ambiente de trabalho; atender as necessidades da rede de sauC de,
na execuça�o de suas atividades, obedecendo a diretrizes estabelecidas pela Secretaria Municipal de
SauC de,  com a finalidade de fazer melhorias na qualidade dos  serviços;  participar  efetivamente da
políCtica  de  sauC de  do  municíCpio,  atraveCs  dos programas  implantados  pela secretaria municipal  de
sauC de; efetuar atendimento nos serviços proC prios da secretaria e no domicilio.

Respeitar e agir de acordo com o coC digo de eC tica meCdica; contribuir para a valorizaça�o do Sistema
U= nico de SauC de (SUS). Atuar de acordo com as Diretrizes e Objetivos da PolíCtica Nacional de Atença�o
PrimaC ria em SauC de (APS) – Portaria Ministerial 2.436/2017. Desempenhar outras tarefas afins.

Clínico Geral

Participar  do  processo  de  territorializaça�o  e  mapeamento  da aC rea  de  atuaça�o  da  equipe,
identificando grupos, famíClias e indivíCduos expostos a riscos, inclusive aqueles relativos ao trabalho,  e
da atualizaça�o contíCnua dessas informaço� es, priorizando as situaço� es a serem acompanhadas no
planejamento local; Realizar o cuidado em sauC de da populaça�o adscrita, prioritariamente no aLmbito da
unidade de sauC de, no domicíClio e nos demais espaços comunitaC rios (escolas, associaço� es,  entre
outros), quando necessaC rio; Realizar aço� es de atença�o integral conforme a necessidade de sauC de da
populaça�o  local,  bem  como  as  previstas  nas  prioridades  e  protocolos  da gesta�o  local;  Garantir  a
integralidade  da  atença�o  por  meio  da  realizaça�o  de  aço� es  de  promoça�o  da sauC de,  prevença�o  de
agravos e curativas; e da garantia de atendimento da demanda espontaLnea, da realizaça�o das aço� es
programaC ticas e de vigilaLncia a sauC de; Realizar busca ativa e notificaça�o de doenças e agravos de
notificaça�o  compulsoC ria  e  de  outros  agravos  e  situaço� es  de  importaLncia local; Realizar a escuta
qualificada das necessidades dos usuaC rios em todas as aço� es, proporcionando atendimento
humanizado e viabilizando o estabelecimento do víCnculo; Responsabilizar-se pela populaça�o adscrita,
mantendo a coordenaça�o do cuidado mesmo quando esta necessita de atença�o em outros serviços do
sistema de sauC de; Participar das atividades de planejamento e avaliaça�o das aço� es da equipe, a partir
da  utilizaça�o  dos  dados  disponíCveis; Promover  a  mobilizaça�o  e  a  participaça�o  da  comunidade,
buscando  efetivar  o  controle  social; Identificar parceiros e recursos na comunidade que possam
potencializar aço� es intersetoriais com a equipe, sob coordenaça�o da Secretaria de SauC de; Garantir a
qualidade  do  registro  das  atividades nos sistemas nacionais de informaça�o na Atença�o BaC sica;
Participar das atividades de educaça�o  permanente;  Realizar  outras  aço� es  e  atividades  a  serem
definidas de acordo com as prioridades locais; Realizar assisteLncia integral (promoça�o e proteça�o da
sauC de, prevença�o de agravos, diagnoC stico, tratamento, reabilitaça�o e manutença�o da sauC de) aos
indivíCduos e famíClias em todas as fases do desenvolvimento humano: infaLncia, adolesceLncia, idade
adulta e terceira idade; Realizar consultas clíCnicas  e  procedimentos  na Unidade de SauC de  –  US e,
quando  indicado  ou necessaC rio,  no  domicíClio  e/ou  nos  demais  espaços  comunitaC rios  (escolas,
associaço� es entre outros assemelhados); Realizar atividades de demanda espontaLnea e programada
em clíCnica meCdica, pediatria, gineco obstetríCcia, cirurgias ambulatoriais, pequenas urgeLncias clíCnico
ciruC rgicas e procedimentos  para  fins  de  diagnoC sticos;  Encaminhar,  quando  necessaC rio,  usuaC rios  a
serviços de meCdia  e  alta  complexidade,  respeitando fluxos de refereLncia  e  contrarefereLncia locais,
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mantendo sua responsabilidade pelo acompanhamento do plano terapeLutico do usuaC rio, proposto
pela refereLncia; Indicar a necessidade de internaça�o hospitalar ou domiciliar, mantendo a
responsabilizaça�o  pelo  acompanhamento  do  usuaC rio;  Contribuir  e  participar  das  atividades  de
Educaça�o Permanente dos ACS, Auxiliares de Enfermagem, ACD e THD; Participar do gerenciamento
dos insumos necessaC rios para o adequado funcionamento da US.

Médico Ginecologista

Realizar atendimento na aC rea de gineco-obstetricia; desempenhar funço� es da medicina preventiva
e curativa; realizar atendimentos, exames, diagnoC stico, terapeLutica, acompanhamento dos pacientes e
executar qualquer outra atividade que, por sua natureza, esteja inserida no aLmbito das atribuiço� es
pertinentes ao cargo e aC rea. Participar, conforme a políCtica interna da instituiça�o, de projetos, cursos,
eventos,  comisso� es,  conveLnios  e  programas  de  ensino,  pesquisa  e  extensa�o; Elaborar  relatoC rios  e
laudos  teCcnicos  em  sua aC rea  de  especialidade;  Participar  de  programa  de treinamento,  quando
convocado. Assessorar, elaborar e participar de campanhas educativas nos campos da sauC de puC blica e
da medicina preventiva; Participar, articulado com equipe multiprofissional,  de  programas  e
atividades de educaça�o em sauC de visando a melhoria de sauC de do indivíCduo, da famíClia e da populaça�o
em geral; Efetuar exames meCdicos, emitir diagnoC sticos, prescrever medicamentos, solicitar, analisar,
interpretar  diversos  exames  e  realizar  outras  formas de  tratamento  para  diversos  tipos  de
enfermidades, aplicando recursos da medicina preventiva ou terapeLutica em ambulatoC rios, hospitais,
unidades sanitaC rias,  escolas,  setores  esportivos,  entre outros;  Manter  registro  dos  pacientes
examinados,  anotando  a  conclusa�o  diagnoC stica,  o  tratamento prescrito e a evoluça�o da doença;
Realizar atendimento individual, individual programado e individual interdisciplinar a pacientes;
Efetuar a notificaça�o compulsoC ria de doenças; 

Realizar reunio� es  com familiares  ou responsaCveis  de  pacientes a  fim de prestar  informaço� es  e
orientaço� es sobre a doença e o tratamento a ser realizado; Prestar informaço� es do processo sauC de-
doença aos indivíCduos e a seus familiares ou responsaCveis; Participar de grupos terapeLuticos atraveCs
de reunio� es realizadas com grupos de pacientes especíCficos para prestar orientaço� es e tratamentos e
proporcionar  a  troca  de  experieLncias  entre  os  pacientes;  Participar  de  reunio� es  comunitaC rias  em
espaços  puC blicos  privados  ou  em  comunidades,  visando a divulgaça�o  de  fatores  de  risco  que
favorecem enfermidades; Promover reunio� es com profissionais da aC rea para discutir conduta a ser
tomada em casos clíCnicos mais  complexos;  Participar dos processos  de avaliaça�o  da equipe e  dos
serviços prestados a populaça�o; Realizar diagnoC stico da comunidade e levantar indicadores de sauC de
da  comunidade  para  avaliaça�o  do  impacto  das  aço� es  em  sauC de  implementadas  por  equipe;
Representar, quando designado, a Secretaria Municipal na qual estaC  lotado em Conselhos, Comisso� es,
reunio� es com as demais Secretarias Municipais; Participar do processo de aquisiça�o de serviços,
insumos  e  equipamentos  relativos a sua aC rea;  Orientar  e  zelar  pela  preservaça�o  e guarda  dos
equipamentos, aparelhos e instrumentais utilizados em sua especialidade, observando a sua correta
utilizaça�o; Utilizar equipamentos de proteça�o individual conforme preconizado pela ANVISA; Orientar
os servidores que o auxiliam na execuça�o das tarefas tíCpicas do cargo;  Realizar outras atribuiço� es
afins.

Médico Pediatra

Realizar  atendimento  na  aC rea  de  pediatria;  desempenhar  funço� es  da  medicina  preventiva  e
curativa; realizar atendimentos, exames, diagnoC stico, terapeLutica, acompanhamento dos pacientes e
executar qualquer outra atividade que, por sua natureza, esteja inserida no aLmbito das atribuiço� es
pertinentes ao cargo e aC rea. Participar, conforme a políCtica interna da instituiça�o, de projetos, cursos,
eventos,  comisso� es,  conveLnios  e  programas  de  ensino,  pesquisa  e  extensa�o; Elaborar  relatoC rios  e
laudos  teCcnicos  em  sua aC rea  de  especialidade;  Participar  de  programa  de treinamento,  quando
convocado. Assessorar, elaborar e participar de campanhas educativas nos campos da sauC de puC blica e
da medicina preventiva; Participar, articulado com equipe multiprofissional,  de  programas  e
________________________________________________________________________________
Praça Miguel Ortega, 439 - Bl. C - Paço Municipal - Parque Assunça� o - CEP: 06754-910 - Taboa� o da Serra - Fone: (11)

4788-5300 www.prefeitura.ts.sp.gov.br
43



Prefeitura Municipal de Taboão da Serra
Estado de São Paulo

Departamento de Licitações e Contratos – DELICO

RETIFICADO
atividades de educaça�o em sauC de visando a melhoria de sauC de do indivíCduo, da famíClia e da populaça�o
em geral; Efetuar exames meCdicos, emitir diagnoC sticos, prescrever medicamentos, solicitar, analisar,
interpretar  diversos  exames  e  realizar  outras  formas de  tratamento  para  diversos  tipos  de
enfermidades, aplicando recursos da medicina preventiva ou terapeLutica em ambulatoC rios, hospitais,
unidades sanitaC rias,  escolas,  setores  esportivos,  entre outros; Manter registro dos pacientes
examinados,  anotando  a  conclusa�o  diagnoC stica,  o tratamento  prescrito e a evoluça�o da doença;
Realizar atendimento individual, individual programado e individual interdisciplinar a pacientes;
Efetuar a notificaça�o compulsoC ria de doenças; Realizar reunio� es com familiares ou responsaCveis de
pacientes a fim de prestar informaço� es e orientaço� es sobre a doença e o tratamento a ser realizado;
Prestar informaço� es do processo sauC de-doença aos indivíCduos e a seus familiares ou responsaC veis;
Participar de grupos terapeLuticos atraveCs de reunio� es realizadas com grupos de pacientes especíCficos
para prestar orientaço� es e tratamentos e proporcionar a troca de experieLncias entre os pacientes;
Participar de reunio� es  comunitaC rias em espaços puC blicos privados ou em comunidades,  visando a
divulgaça�o de fatores de risco que favorecem enfermidades; Promover reunio� es com profissionais da
aC rea para discutir conduta a ser tomada em casos clíCnicos mais complexos; Participar dos processos de
avaliaça�o  da  equipe  e  dos serviços  prestados a populaça�o;  Realizar  diagnoC stico  da  comunidade  e
levantar  indicadores  de sauC de  da  comunidade  para  avaliaça�o  do  impacto  das  aço� es  em  sauC de
implementadas por equipe; Representar, quando designado, a Secretaria Municipal na qual estaC  lotado
em Conselhos, Comisso� es, reunio� es com as demais Secretarias Municipais; Participar do processo de
aquisiça�o de serviços, insumos e equipamentos relativos a sua aC rea; Orientar e zelar pela preservaça�o
e guarda dos equipamentos, aparelhos e instrumentais utilizados em sua especialidade, observando a
sua  correta  utilizaça�o;  Utilizar  equipamentos  de  proteça�o  individual  conforme  preconizado  pela
ANVISA; Orientar  os servidores  que o auxiliam na execuça�o  das tarefas tíCpicas do cargo;  Realizar
outras atribuiço� es afins.

Médico Psiquiatra

Realizar  atendimento  na aC rea  de  psiquiatria;  Desempenhar  funço� es  da  medicina  preventiva e
curativa; Realizar atendimentos, exames, diagnoC stico, terapeLutica, acompanhamento dos pacientes;
Executar qualquer outra atividade que, por sua natureza, esteja inserida no aLmbito das atribuiço� es
pertinentes ao cargo e aC rea; Participar, conforme a políCtica interna da instituiça�o, de projetos, cursos,
eventos,  comisso� es,  conveLnios  e  programas  de  ensino,  pesquisa  e  extensa�o; Elaborar  relatoC rios  e
laudos  teCcnicos  em  sua aC rea  de  especialidade;  Participar  de  programa  de treinamento,  quando
convocado; Assessorar, elaborar e participar de campanhas educativas nos campos da sauC de puC blica e
da medicina preventiva; Participar, articulado com equipe multiprofissional,  de  programas  e
atividades de educaça�o em sauC de visando a melhoria de sauC de do indivíCduo, da famíClia e da populaça�o
em geral; Efetuar exames meCdicos, emitir diagnoC sticos, prescrever medicamentos, solicitar, analisar,
interpretar  diversos  exames  e  realizar  outras  formas de tratamento para diversos tipos de
enfermidades, aplicando recursos da medicina preventiva ou terapeLutica em ambulatoC rios, hospitais,
unidades sanitaC rias,  escolas,  setores  esportivos,  entre outros;  Manter  registro  dos  pacientes
examinados,  anotando  a  conclusa�o  diagnoC stica,  o  tratamento prescrito e a evoluça�o da doença;
Realizar atendimento individual, individual programado e individual interdisciplinar a pacientes;
Efetuar a notificaça�o compulsoC ria de doenças; Realizar reunio� es com familiares ou responsaCveis de
pacientes a fim de prestar informaço� es e orientaço� es sobre a doença e o tratamento a ser realizado;
Prestar informaço� es do processo sauC de-doença aos indivíCduos e a seus familiares ou responsaC veis;
Participar de grupos terapeLuticos atraveCs de reunio� es realizadas com grupos de pacientes especíCficos
para prestar orientaço� es e tratamentos e proporcionar a troca de experieLncias entre os pacientes;
Participar de reunio� es  comunitaC rias em espaços puC blicos privados ou em comunidades,  visando a
divulgaça�o de fatores de risco que favorecem enfermidades; Promover reunio� es com profissionais da
aC rea para discutir conduta a ser tomada em casos clíCnicos mais complexos; Participar dos processos de
avaliaça�o  da  equipe  e  dos serviços  prestados a populaça�o;  Realizar  diagnoC stico  da  comunidade  e
levantar  indicadores  de sauC de  da  comunidade  para  avaliaça�o  do  impacto  das  aço� es  em  sauC de
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implementadas por equipe; Representar, quando designado, a Secretaria Municipal na qual estaC  lotado
em Conselhos, Comisso� es, reunio� es com as demais Secretarias Municipais; Participar do processo de
aquisiça�o de serviços, insumos e equipamentos relativos a sua aC rea; Orientar e zelar pela preservaça�o
e guarda dos equipamentos, aparelhos e instrumentais utilizados em sua especialidade, observando a
sua  correta  utilizaça�o;  Utilizar  equipamentos  de  proteça�o  individual  conforme  preconizado  pela
ANVISA; Orientar  os servidores  que o auxiliam na execuça�o  das tarefas tíCpicas do cargo;  Realizar
outras atribuiço� es afins.

José Alberto Tarifa Nogueira
SecretaC rioMunicipal de SauC de
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ANEXO II

MODALIDADE: PREGA/ O PRESENCIAL - Nº G-003/2023
Processo Administrativo nº 30362/2022

OBJETO:  “CONTRATAÇA/ O  DE  EMPRESA  PRIVADA  PRESTADORA  DE  SERVIÇOS  ME= DICOS  PARA
ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES NA ATENÇA/ O BA= SICA DO MUNICI=PIO DE TABOA/ O DA SERRA”.

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES E DE INEXISTÊNCIA DE FATO
IMPEDITIVO DE HABILITAÇÃO

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

A empresa...........................................................................,  inscrita no CNPJ sob nº........................................,  por intermeCdio  de
seu representante legal o(a) Sr.(a), inscrita no RG nº.......................... e no CPF sob o nº.............................. DECLARA, sob
as penalidades cabíCveis, a inexisteLncia de fato impeditivo de habilitaça�o, bem como concorda plenamente com as
condiço� es do Edital e seus Anexos.
Declara, ainda, 

a) que para efeito do cumprimento ao estabelecido no Inciso VII do artigo 4º, da Lei Federal nº 10.520 de
17.07.2002,  sob as  penalidades cabíCveis,  que cumpriremos plenamente os  requisitos de habilitaça�o exigidos
neste Edital.

b) que apresentaraC  a qualquer tempo documentos necessaC rios a?  instruça�o do processo licitatoC rio, decorrente
de diligeLncia que o Pregoeiro entender necessaC ria;

c) que na� o emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalhos noturnos e menores de 16 anos em qualquer
trabalho, salvo na condiça�o de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme disposto no art. 7º, XXXIII da
Constituiça� o Federal;

d) que inexiste fato impeditivo a sua habilitaça�o; 
e) que  na�o  estaC  suspensa  temporariamente para  licitar  e  impedida  de  contratar  com este  MunicíCpio  de

Taboa� o da Serra nos termos do inciso III do artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alteraço� es;
f) que na�o estaC  impedida de licitar e contratar com o MunicíCpio de Taboa�o da Serra nos termos do artigo 7º

da Lei nº 10.520/02;
g) que na� o estaC  impedida de licitar e contratar nos termos do artigo 10 da Lei nº 9.605/98;
h) que na� o foi declarada inidoL nea por ato do Poder PuC blico e na�o reabilitada;
i) para licitantes microempresas ou empresas de pequeno porte que  pretenderem usufruir  o  direito de

prefereLncia e/ou benefíCcio da habilitaça�o com irregularidade fiscal;  na�o possuir qualquer dos impedimentos
previstos no §§ 4º e seguintes todos do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e
alteraço� es, cujos termos declara conhecer na íCntegra;

j) que na�o lhe recai a sança�o de declaraça�o de inidoneidade, atraveCs de pesquisas nos sites do Tribunal de
Contas  do  Estado  de  Sa�o  Paulo  (www.tcesp.gov.br)  e  do  Portal  da  TranspareLncia
(www.portaldatransparencia.gov.br);

k) que  apresentaraC  Certificado de  Inscriça�o  de  Empresa  no  Conselho  Regional  de  Medicina  -  CRM  do
Estado onde a proponente exerce suas atividades, devidamente vaC lido. Caso a Inscriça�o na�o seja do Estado de
Sa� o Paulo,  a  proponente deveraC  apresentar tambeCm uma declaraça�o  de que se compromete em realizar a
devida  inscriça�o  junto  ao  Conselho  Regional  de  Medicina  do  Estado  de  Sa�o  Paulo  –  CREMESP,  caso
contemplada no presente edital.

Local, ___ de ___________________ de 2023.
__________________________________________________________________________________
(assinatura e identificaça�o do responsaCvel legal/procurador da licitante)
Nome: 
R.G.:                                                                                    Cargo: 
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ANEXO III

MODALIDADE: PREGA/ O PRESENCIAL - Nº G-003/2023
Processo Administrativo nº 30362/2022

OBJETO:  “CONTRATAÇA/ O  DE  EMPRESA  PRIVADA  PRESTADORA  DE  SERVIÇOS  ME= DICOS  PARA
ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES NA ATENÇA/ O BA= SICA DO MUNICI=PIO DE TABOA/ O DA SERRA”.

DECLARAÇA/ O DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE
(se for o caso)

DECLARO,  sob  as  penas  da  lei  e  da  aplicaça�o  das  sanço� es  e  multas  previstas  neste  ato
convocatoC rio, que a empresa ____________________________________________ (denominaça�o da pessoa juríCdica),
CNPJ  nº  ________________________  eC  Microempresa  ou  Empresa  de  Pequeno  Porte,  nos  termos  do
enquadramento previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 , cujos termos
declara conhecer na íCntegra,  estando apta, portanto,  a exercer o direito de prefereLncia, bem como,
havendo  alguma  restriça�o  na  comprovaça�o  da  regularidade  fiscal,  desde  que  apresente  toda  a
documentaça�o, mesmo que contendo restriça�o, seraC  assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo
termo inicial corresponderaC  ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame,
prorrogaCvel  por  igual  períCodo,  a  criteCrio  da  administraça�o  puC blica,  para  a  regularizaça�o  da
documentaça�o no presente procedimento licitatoC rio.

DECLARO ainda estar ciente  que a na�o  regularizaça�o  da  documentaça�o,  no  prazo previsto
acima, implicaraC  decadeLncia do direito a?  contrataça�o, sem prejuíCzo das sanço� es previstas no art. 81 da
Lei  no  8.666,  de  21  de  junho  de  1993,  sendo  facultado  a?  Administraça�o  convocar  os  licitantes
remanescentes, na ordem de classificaça�o ou revogaça�o da licitaça�o.

Local, ....de ........................de 2023

___________________________________________________________________________________
(assinatura e identificaça�o do responsaCvel legal/procurador da licitante)
Nome: 
R.G.: 
Cargo: 
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ANEXO IV

MINUTA DE CONTRATO

PROCESSO: PREGA/ O PRESENCIAL Nº G-003/2023
Processo Administrativo nº 30362/2022

OBJETO:  “CONTRATAÇA/ O  DE  EMPRESA  PRIVADA  PRESTADORA  DE  SERVIÇOS  ME= DICOS  PARA
ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES NA ATENÇA/ O BA= SICA DO MUNICI=PIO DE TABOA/ O DA SERRA”.

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TABOÃO DA SERRA,  com sede a?  Praça Miguel  Ortega,  439 -
Parque Assunça�o, Taboa�o da Serra, Sa�o Paulo, neste ato representado pelo seu SecretaC rio Municipal de
Administraça�o,  Sr.  WAGNER  LUIZ  ECKSTEIN  JUNIOR,  Rg.  nº._____________,  Cpf.  nº_________________,
brasileiro, e  a  empresa  ______________________________,  CNPJ  nº._______________________,  com  sede  na
_________________________________  nº.  ______,  bairro  ___________,  cidade  ______________________,CEP________;
telefone: (__) ___________,  vencedora e adjudicataC ria do Prega�o supra referido, por seu representante
legal,  Sr(a)  _________________, Rg.  nº._____________,  Cpf.  nº_________________,  Nacionalidade, doravante
denominada  simplesmente  CONTRATADA, resolvem  firmar  o  presente  instrumento,  objetivando
registrar os preços dos itens discriminados no Quadro Resumo, em anexo, em conformidade com o
disposto no artigo 15, da Lei nº. 8.666/1993 atualizada, Lei nº. 10520/2002 e Decreto Municipal nº.
025/2006 e com o ajustado a seguir.

I - DO OBJETO
1.1 - E=  objeto deste contrato a “CONTRATAÇA/ O DE EMPRESA PRIVADA PRESTADORA DE SERVIÇOS
ME= DICOS  PARA  ATENDIMENTO  DAS  NECESSIDADES  NA  ATENÇA/ O  BA= SICA  DO  MUNICI=PIO  DE
TABOA/ O DA SERRA”, nos termos deste edital e seus anexos, conforme descrito no “Quadro Resumo”,
que faz parte integrante deste termo.

II - DA VALIDADE E PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
2.1 – O prazo para prestação de serviços é de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura do
contrato, com  a  possibilidade  de  prorrogaça�o,  a  criteCrio  da  administraça�o,  observado  o  limite
estabelecido no artigo 57, inciso II da Lei 8.666/93 e alteraço� es posteriores, desde que concordem as
partes atraveCs de aditamento contratual.

2.2 – O contrato poderaC  ser alterado em face de qualquer das circunstaLncias previstas no Art. 65, da
Lei Federal  nº 8666/93 e alteraço� es posteriores,  atraveCs  de Termo Aditivo a ser firmado entre as
partes.

2.3 – O contrato regular–se–aC  pelas suas claCusulas e partes integrantes, conforme disposto neste Edital
e pelas demais normas da Lei nº 8.666/93 e alteraço� es posteriores.

2.4 – O contrato poderaC  ser rescindido em face de qualquer das circunstaLncias previstas no art. 78, da
Lei nº 8666/93 e alteraço� es posteriores.

2.5 –  O presente Edital,  inclusive seus anexos,  integraraC  o  contrato  a ser firmado com a empresa
vencedora desta licitaça�o.

2.6 - A licitante vencedora deveraC  iniciar a execuça�o dos serviços, objeto desta licitaça�o, nas condiço� es
ofertadas, no prazo maCximo de ateC  05 (cinco) dias uC teis contados a partir da assinatura do contrato.
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2.7 –  Ressalvamos que a contratação da empresa deverá perdurar apenas até que se conclua
com sucesso concurso público para provimento dos cargos de médicos vagos, que necessitem
ser preenchidos no quadro funcional da Secretaria Municipal de Saúde de Taboão da Serra.

III - DO PREÇO
3.1 - Os preços sa�o os constantes da Proposta Comercial apresentada pela CONTRATADA, registrada
em ata de sessa�o puC blica, nos temos do item 7.2 do Edital, resultante da negociaça�o realizada. O valor
total anual eC  de R$__________________(________________) e mensal eC  de R$___________(___________________).

3.2 -  O  preço  ofertado  eC  líCquido,  nele  incluíCdo  todos  os  custos,  impostos,  taxas,  benefíCcios,  e
constituiraC ), a qualquer tíCtulo, a uC nica e completa remuneraça�o pelo adequado e perfeito atendimento
do objeto, inclusive os decorrentes de transporte, de despesas trabalhistas, previdenciaC rias, de modo a
que nenhuma outra remuneraça�o seja devida a?  CONTRATADA aleCm do valor de sua proposta.

3.3 - Efetuado a pesquisa no site do Tribunal de Contas do Estado de Sa�o Paulo (  www.tcesp.gov.br  )   e
no Portal da TranspareLncia (  www.portaldatransparencia.gov.br  )  , o detentor deste Contrato, na�o estaC
na data de ___/___/2023, a? s___:___ horas, impedido, suspenso ou inidoL neo.

IV – RECEBIMENTO DO OBJETO E FORMA DE PAGAMENTO
4.1 -  Os serviços sera�o recebidos pela Unidade Requisitante – Secretaria Municipal de  SauC de – SMS,
consoante o disposto no artigo 73, da Lei Federal 8.666/93 e demais normas pertinentes.

4.2 -  O  recebimento dos serviços  far-se-aC  mensalmente  atraveCs  de  relatoC rios  a ser  realizada pela
Unidade Requisitante.

4.3 -  O valor do objeto licitado seraC  pago a?  CONTRATADA, no prazo em ateC  14 D.A.E.D.F. (em ateC  14
dias apoC s a entrega do documento fiscal) dos produtos licitados, mediante a apresentaça�o de Nota
Fiscal e/ou Fatura, sendo a solicitaça�o dirigida a?  Secretaria Municipal de SauC del – SMS., instruíCdos com
as respectivas certido� es:

a) - Certida�o Conjunta Negativa de DeCbitos relativos a Tributos Federais e a?  DíCvida Ativa da Unia�o e
PrevidenciaC ria expedida pela Secretaria da Receita Federal do MinisteCrio da Fazenda;

b) - Certida�o Negativa de DeCbitos referente a Tributos Estaduais, nos termos da resoluça�o conjunta
SF/PGE Nº 02 de 09/05/2013 ou expedida atraveCs da Unidade Administrativa da sede da Licitante;

c) - Certida�o Negativa de DeCbito TributaC rios MobiliaC rios, relativa ao MunicíCpio da sede da licitante;
d) - Certificado de Regularidade de Situaça�o para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço -

FGTS;
e) -  Prova  de  inexisteLncia  de  deCbitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho,  mediante  a

apresentaça�o de Certida�o Negativa de DeCbitos Trabalhistas - (CNDT), nos termos do TíCtulo VII-A da
Consolidaça�o das Leis do Trabalho;

f) - Inscriça�o no Cadastro Nacional de Pessoas JuríCdicas – CNPJ.
g) - RelatoC rio mensal de atendimento.

4.4 - Os pagamentos sera�o feitos por creCdito em conta corrente da CONTRATADA. 

4.5 - Caso venha ocorrer a?  necessidade de provideLncias complementares por parte da CONTRATADA,
o prazo ficaraC  suspenso ateC  que estas sejam cumpridas.

4.6 - Quaisquer pagamentos na�o isentara�o a CONTRATADA das responsabilidades contratuais, nem
implicara�o na aceitaça�o dos serviços.
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V - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E REAJUSTE
5.1 - O preço que vigoraraC  no ajuste seraC  aquele preço final ofertado pela(s) licitante(s) vencedora(s)
do certame.

5.1.1 –  Este  preço  deve  incluir  todos  os  custos  diretos  e  indiretos,  inclusive  encargos  sociais,
trabalhistas e fiscais que recaiam sobre o objeto licitado.

5.2 – O preço somente poderaC  ser reajustado apoC s 1(um) ano da assinatura do contrato.
5.2.1 – A periodicidade anual para efeito do reajuste econoL mico teraC  como termo inicial a data

limite a partir da apresentaça�o da proposta comercial.
5.2.2 – Em caso de prorrogaça�o de prazo de vigeLncia, os preços podera�o ser reajustados utilizando–

se o índice IPC-A, a partir da assinatura do contrato, com reforço na garantia contratual.

5.3 –  Os recursos necessaC rios  para fazer frente  as  despesas do objeto onerara�o  a  dotaça�o  abaixo
descrita, para o presente exercíCcio e no proC ximo exercíCcio por creCditos do respectivo orçamento.

11.05.00.3011101.2111//3.3.90.39.50=04790
Destino: SMS
Elemento: 39.50
Fonte 01 - Tesouro
CoC digo de Aplicaça�o: 3010000 – Atença�o BaC sica

11.05.00.3011101.2111//3.3.90.39.50=3950
Destino: SMS
Elemento: 39,50
Fonte 01 – Tesouro
CoC digo de Aplicaça�o: 3010000 – Atença�o BaC sica

VI - DAS PENALIDADES
6.1 - Pela  inexecuça�o  parcial  ou total  do  ajuste,  a  Administraça�o  poderaC  aplicar a  CONTRATADA,
garantida a esta uC ltima preCvia defesa, a aplicaça�o das sanço� es previstas no CapíCtulo IV da Lei Federal
nº 8.666/1993, na Lei Federal nº 10.520/2002 e no Contrato e demais normas pertinentes, devendo
ser  observados  os  procedimentos  contidos  no  Decreto  Municipal  nº  025/2006  e  demais  normas
pertinentes, as seguintes penalidades:

6.1.1 - AdverteLncia escrita; 
6.1.2 - Multa:

6.1.2.1 - De ateC  10% (dez por cento) do valor  nota  de empenho pela inexecuça�o parcial  do
objeto.

6.1.2.2 - De ateC  20% (vinte por cento) do valor nota de empenho pela inexecuça�o total do objeto,
aleCm da aplicaça�o da pena de suspensa�o do direto de licitar e contratar com a Administraça�o, pelo
prazo maCximo de ateC  02 (dois) anos, ou declaraça�o da inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administraça�o PuC blica, a criteCrio da PMTS;

6.1.2.3 - Multa  de  ateC  5%  (cinco  por  cento)  sobre  o  valor  nota  de  empenho,  quando  sem
justificativa  aceita  pela  Administraça�o,  a  CONTRATADA  na�o  retirar  a  Nota  de  Empenho no  prazo
estabelecido;

6.1.2.4 - Multa de ateC  0,5% (meio por cento),  sobre o valor  nota de empenho por atraso na
prestaça�o de serviço;

6.1.2.5 - Multa  de  ateC  5%  (cinco  por  cento),  sobre  o  valor  nota  de  empenho,  por
descumprimento de claCusula contratual.

________________________________________________________________________________
Praça Miguel Ortega, 439 - Bl. C - Paço Municipal - Parque Assunça� o - CEP: 06754-910 - Taboa� o da Serra - Fone: (11)

4788-5300 www.prefeitura.ts.sp.gov.br
50



Prefeitura Municipal de Taboão da Serra
Estado de São Paulo

Departamento de Licitações e Contratos – DELICO

RETIFICADO
16.1.3 - Suspensa�o do direto de licitar e contratar com a Administraça�o, pelo prazo maCximo de ateC

02 (dois) anos, ou declaraça�o da inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraça�o PuC blica, a
criteCrio da Administraça�o, pela inexecuça�o parcial ou total do objeto.

6.2 - As penalidades referidas sera�o aplicadas sem prejuíCzo das demais sanço� es administrativas ou
penais previstas em Lei.

6.3 - As importaLncias relativas a? s multas sera�o descontadas dos pagamentos,  podendo, entretanto,
conforme o caso, serem inscritas para constituir díCvida ativa na forma da Lei, caso em que estara�o
sujeitas ao procedimento executivo.

6.4 - O prazo para pagamento de multa seraC  de 05 (cinco) dias uC teis a contar da intimaça�o da infratora,
sob pena de inscriça�o do respectivo valor como díCvida ativa, sujeitando-se a devedora ao competente
processo judicial de execuça�o.

6.5 - Para aplicaça�o das penalidades fica garantida a defesa preCvia, no prazo de 05(cinco) dias uC teis, na
hipoC tese de adverteLncia, multa e impedimento de contratar com Administraça�o PuC blica e de 10(dez)
dias uC teis na hipoC tese de declaraça�o de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraça�o
PuC blica, contadas da intimaça�o.

6.6 -  O(s)  valor(es)  da(s)  multa(s)  aplicada(s)  seraC (a�o)  recolhido(s)  aos  cofres  da  Prefeitura  do
MunicíCpio de Taboa�o da Serra, dentro de 03 (treLs) dias uC teis da data de sua cominaça�o, mediante guia
de recolhimento oficial, que se tornaraC  parte integrante deste processo, ficando autorizado a retença�o
de creCditos que a CONTRATADA tenha junto a?  contratante, no momento da penalidade, sem embargo
de eventual inscriça�o na díCvida ativa.

6.7 - Ocorrendo a recusa da vencedora do certame em assinar o Contrato dentro do prazo estabelecido
neste Edital, seraC  aplicada multa no valor de ateC  10%(dez por cento) do valor da proposta comercial
sem prejuíCzo da aplicaça�o da pena de suspensa�o temporaC ria do direito de licitar ou contratar com a
Prefeitura  do  MunicíCpio  de  Taboa�o  da  Serra,  pelo  prazo  de  ateC  02(dois)  anos,  a  criteCrio  da
Administraça�o, garantida a defesa preCvia.

VII - DA RESCISÃO CONTRATUAL
7.1 - O presente Contrato seraC  rescindido nos casos e na forma prevista nas disposiço� es da Lei Federal
8.666/93 e suas alteraço� es.

7.2 -  Ressalvamos que a contratação da empresa deverá perdurar apenas até que se conclua
com sucesso concurso público para provimento dos cargos de médicos vagos, que necessitem
ser preenchidos no quadro funcional da Secretaria Municipal de Saúde de Taboão da Serra, o
que deverá constar expressamente do ato de chamamento e do contrato.

VIII - OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA
8.1 –  A  Contratante  deveraC  assegurar  a  Contratada,  condiço� es  para  o  regular  cumprimento  das
obrigaço� es;

8.2 - Orientar aos servidores responsaC veis pelo recebimento dos produtos licitados, de que na�o seraC
permitida  a  entrega  dos  mesmos  sem  que  a  Administraça�o  emita  previamente  a  respectiva
autorizaça�o, ou seja, o Pedido e o Empenho.

8.3 -  Informar  e  requerer  de  imediato  a?  DETENTORA  a  substituiça�o  do  produto  entregue  em
desacordo com o Edital.
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IX - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
9.1 – A Contratada obriga-se a executar fielmente os serviços especíCficos constante do Anexo I atraveCs
de funcionaC rios devidamente qualificados e habilitados.

9.2 -  Responder por quaisquer danos causados aos empregados ou a terceiros,  decorrentes de sua
culpa  ou  dolo  na  execuça�o  do  objeto  da  presente  licitaça�o,  na�o  excluindo  ou  reduzindo  essa
responsabilidade a?  fiscalizaça�o ou acompanhamento pela Prefeitura;

9.3 – DeveraC  a Contratada atender prontamente todas as recomendaço� es da Contratante que visem a
regular a execuça�o do presente contrato.

9.4 – Na execuça�o do objeto do contrato na�o seraC  permitido a?  Contratada subcontratar com terceiros
sem a preCvia e expressa autorizaça�o da Prefeitura do MunicíCpio de Taboa�o  da Serra,  sob pena de
rescisa�o do contrato e das sanço� es previstas na Lei 8.666/93.

9.5 -  Manter-se,  durante  toda  execuça�o  do  fornecimento,  em  compatibilidade  com  as  obrigaço� es
assumidas, todas as condiço� es de habilitaça�o e qualificaça�o exigidas na Licitaça�o;

9.6 - A inadimpleLncia da licitante, com refereLncia aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais na� o
transfere  a?  administraça� o puC blica a responsabilidade por seu pagamento,  nem poderaC  onerar o
objeto do presente Edital.

X - DO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS
10.1 - Nas hipoC teses em que for necessaC ria para as negociaço� es a disponibilizaça�o de dados pessoais
de  qualquer  natureza,  a  parte  Receptora  se  compromete  em  observar  as  legislaço� es  vigentes
aplicaC veis, incluindo, mas na�o se limitando a?  Lei nº 12.965/14, Decreto nº 8.771/2016 (“Marco Civil da
Internet”) e Lei nº 13.709/2018 (“Lei Geral de Proteça�o de Dados”) e adotar medidas de segurança, e
teCcnicas administrativas a fim de proteger os dados pessoais.

10.2 -  No curso das Negociaço� es caso seja necessaC ria  a  transmissa�o  ou disponibilizaça�o de dados
pessoais, a Parte Reveladora se compromete em assegurar que os dados sejam precisos e atualizados.
Observando as regras de segurança e proteça�o, bem como de transmissa�o e tratamento estabelecidas
pela Lei  nº  13.709/18,  sendo a uC nica responsaC vel  pelos danos causados pela na�o  observaLncia das
regras mencionadas.

10.2.1 -  Cada  Parte  seraC  individualmente  responsaCvel  pelo  cumprimento  e  suas  obrigaço� es
decorrentes  da  LGPD  e  de  eventuais  regulamentaço� es  emitidas  posteriormente  por  autoridade
reguladora competente.

10.2.2 - Cada Parte seraC  responsaC vel perante a outra Parte por quaisquer danos causados, sendo
devidamente comprovados a culpa em regular processo judicial, em decorreLncia de (i) da violaça�o de
suas obrigaço� es no aLmbito desta claCusula e/ou (ii) da violaça�o de qualquer direito dos titulares de
dados,  devendo  ressarcir  a  outra  Parte  por  todo  e  qualquer  gasto,  custo  despesas,  honoraC rios  de
advogados  e  custas  processuais  efetivamente  incorridos  ou  indenizaça�o/multa  a  ser  paga  em
decorreLncia de tal violaça�o.

XI - DAS NORMAS DE ANTICORRUPÇÃO
11.1 - As Partes declaram ter cieLncia dos deveres de conduzir os seus negoC cios de maneira legal, eC tica
e transparente, conforme requisitos das Normas Anticorrupça�o incluindo, mas na�o se limitando a?  Lei
Federal  nº  12.846/2013,  e  de  estender  a  todos  os  seus  dirigentes,  empregados,  contratados  e
colaboradores, assim como terceiros que as representem, a obrigaça�o de cumprir estas diretrizes.
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XII - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
12.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Taboa�o da Serra para dirimir quaisquer questo� es oriundas do
presente contrato.

12.2 - Todos os prazos previstos neste contrato sera�o sempre contados em dias corridos, excluindo-se
o dia do iníCcio e incluindo-se o dia do vencimento. Se quaisquer dos prazos aqui previstos recair em
dia  que  na�o  haja  expediente  na  PREFEITURA,  o  mesmo  prorrogar-se-aC  para  o  primeiro  dia  uC til
subsequente de funcionamento.

12.3 - O presente contrato subordina-se a? s todas as disposiço� es contidas na Lei Federal de Licitaço� es
nº. 8.666/93, no que couber, e demais alteraço� es subsequentes, aleCm de todas as claCusulas e anexos do
Caderno LicitatoC rio.

E por estarem de acordo com as condiço� es deste contrato, assinam as partes em 02 (duas) vias de
igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas.

Taboa�o da Serra, __ de ___________ de 2023.

WAGNER LUIZ ECKSTEIN JUNIOR
SECRETA= RIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇA/ O

PREFEITURA DO MUNICI=PIO DE TABOA/ O DA SERRA

CONTRATADA
E-mail:

Gestor do Contrato

_________________________________________________
JoseC  Alberto Tarifa Nogueira
SecretaC rio Municipal de SauC de - SMS

TESTEMUNHAS:
1 - ___________________________                                2 - ________________________

________________________________________________________________________________
Praça Miguel Ortega, 439 - Bl. C - Paço Municipal - Parque Assunça� o - CEP: 06754-910 - Taboa� o da Serra - Fone: (11)

4788-5300 www.prefeitura.ts.sp.gov.br
53



       Prefeitura Municipal de Taboão da Serra
Estado de São Paulo

Departamento de Licitações e Contratos – DELICO

RETIFICADO

ANEXO V

MODALIDADE: PREGA/ O PRESENCIAL - Nº G-003/2023
Processo Administrativo nº 30362/2022

OBJETO:  “CONTRATAÇA/ O  DE  EMPRESA  PRIVADA  PRESTADORA  DE  SERVIÇOS  ME= DICOS  PARA
ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES NA ATENÇA/ O BA= SICA DO MUNICI=PIO DE TABOA/ O DA SERRA”.

PREÇO MA= XIMO PERMITIDO

ITEM OBJETO QTDE ESTIMADA VALOR MENSAL MA= XIMO MENSAL VALOR TOTAL MA= XIMO PERMITIDO

1

CONTRATAÇA/ O  DE  EMPRESA  PRIVADA
PRESTADORA  DE  SERVIÇOS  ME= DICOS
PARA ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES
NA  ATENÇA/ O  BA= SICA  DO  MUNICI=PIO  DE
TABOA/ O DA SERRA

1 1.749.866,67 20.998.400,00

_____________________________________________________________________________________
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ANEXO LC-02 - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TABOA/ O DA SERRA

CNPJ Nº: 46.523.122/0001-63

CONTRATADA: 

CNPJ Nº: 

CONTRATO Nº G-003/2023

DATA DE ASSINATURA: __/__/____

DATA DE VIGEb NCIA: __/__/____

OBJETO:  “CONTRATAÇA/ O  DE  EMPRESA  PRIVADA  PRESTADORA  DE  SERVIÇOS  ME= DICOS  PARA
ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES NA ATENÇA/ O BA= SICA DO MUNICI=PIO DE TABOA/ O DA SERRA”.

Valor eC  de R$

Declaro(amos), na qualidade de responsaCvel(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei,
que os demais documentos originais, atinentes a?  correspondente licitaça�o, encontram-se no respectivo
processo administrativo arquivado na origem a?  disposiça�o do Tribunal de Contas do Estado de Sa�o
Paulo e sera�o remetidos quando requisitados.

Taboa�o da Serra, ___ de _______________ 2023.

WAGNER LUIZ ECKSTEIN JUNIOR
SECRETA= RIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇA/ O
Email: xxxxxxxxxxxxx@taboaodaserra.sp.gov.br
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TABOA/ O DA SERRA
CONTRATADO: _____________________________________________________
CONTRATO Nº (DE ORIGEM): PREGA/ O ELETROb NICO - nº G-003/2023
OBJETO:  “CONTRATAÇA/ O  DE  EMPRESA  PRIVADA  PRESTADORA  DE  SERVIÇOS  ME= DICOS  PARA
ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES NA ATENÇA/ O BA= SICA DO MUNICI=PIO DE TABOA/ O DA SERRA”
ADVOGADO (S)/ Nº OAB/email: (*)Luiz Carlos Nacif Lagrotta (OAB/SP 123.358 
luizlagrottaadv@gmail.com) 

Pelo presente TERMO, noC s, abaixo identificados:

Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execuça�o
contratual, estara�o sujeitos a anaC lise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de Sa�o Paulo,
cujo traLmite processual ocorreraC  pelo sistema eletroL nico;
b) poderemos  ter  acesso  ao  processo,  tendo  vista  e  extraindo  coC pias  das  manifestaço� es  de
interesse, Despachos e Deciso� es, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo EletroL nico,
em consonaLncia com o estabelecido na Resoluça�o nº 01/2011 do TCESP;
c) aleCm de disponíCveis no processo eletroL nico, todos os Despachos e Deciso� es que vierem a ser
tomados, relativamente ao aludido processo, sera�o publicados no DiaC rio Oficial do Estado, Caderno do
Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de Sa�o Paulo, em conformidade com o artigo
90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de enta�o, a contagem
dos prazos processuais, conforme regras do CoC digo de Processo Civil;
d) as informaço� es pessoais dos responsaCveis pela contratante e e interessados esta�o cadastradas no
moC dulo eletroL nico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º
das Instruço� es nº01/2020, conforme “Declaraça�o(o� es) de Atualizaça�o Cadastral” anexa (s);
e) eC  de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

Damo-nos por NOTIFICADOS para:
l) O acompanhamento dos atos do processo ateC  seu julgamento final e consequente publicaça�o;
m) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

LOCAL e DATA: _________________________________________________

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:
Nome: _________________________________________________________
Cargo:__________________________________________________________
CPF: ____________________________ ______________________________
CPF: ____________________________ 
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Prefeitura Municipal de Taboão da Serra
Estado de São Paulo

Departamento de Licitações e Contratos – DELICO

RETIFICADO
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO:
Nome: _________________________________________________________
Cargo:__________________________________________________________
CPF: ____________________________ 
Assinatura: ______________________________________________________

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:
Pelo contratante:
Nome: _________________________________________________________
Cargo:__________________________________________________________
CPF: ____________________________ 
Assinatura: ______________________________________________________

Pela contratada:
Nome: _________________________________________________________
Cargo:__________________________________________________________
CPF: ____________________________ 
Assinatura: ______________________________________________________

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:
Nome: _________________________________________________________
Cargo:__________________________________________________________
CPF: ____________________________ 
Assinatura: ______________________________________________________

GESTOR(ES) DO CONTRATO:

Nome:                                                                                                     

Cargo:                                                                                                     

CPF:                                                                                                             

Assinatura:                                                                                                                                                                                                   

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*):

Tipo de ato sob sua responsabilidade:                                                                                                                                                                              
Nome:                                                                                                                                                                                                              

Cargo:                                                                                                                                                                                                              

CPF:                                                                                                                    

Assinatura:                                                                                                                       

(*) - O Termo de CieLncia e Notificaça� o e/ou Cadastro do(s) ResponsaC vel(is) deve identificar as pessoas fíCsicas que tenham
concorrido  para  a  praC tica  do ato  juríCdico,   na   condiça� o   de   ordenador   da   despesa;   de   partes   contratantes;  de
responsaC veis por aço� es de acompanhamento, monitoramento e avaliaça�o; de responsaC veis por processos licitatoC rios; de
responsaC veis por prestaço� es de contas; de responsaC veis com atribuiço� es previstas em atos legais ou administrativos e de
interessados  relacionados  a  processos  de  competeLncia  deste  Tribunal.  Na  hipoC tese  de  prestaço� es  de  contas,  caso  o
signataC rio do parecer conclusivo seja distinto daqueles jaC  arrolados como subscritores do Termo de CieLncia e Notificaça� o,
seraC  ele objeto de notificaça� o especíCfica. (inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021)
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